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LEI COMPLEMENTAR NO 82712012

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPISSUMA' Estado

dePernambuco,fazsaberqueacâmaraMunicipalaprovoueelesancionae
promulga a seguinte Lei:

, AÉ. 1o O Plano Diretor Participativo do Município de

ttapisàma, instituido po, 
"riá 

Lei Complemental;-el atendimento às disposiçÕes do

Ari. 182 da Constituiçã" áã if-"p'UilJ", ' !"i Federal no 10'25712001 e da Lei

ô,gariÃ oo r',,rrÀúipià, e-ã inJt""nt" Pá::"-,^9.' 
politica de desenvolvimento

urbano e integra o processo de Planeiamento municipal' devendo o ptano plurianual'

a lei de diretrizes orçamentària e a lei do orçamento municipal' reger-se pelos

princípios fundamentais, ;0,"';"; gerais e açÕes estratégicas prioritárias nele

contidas.

Art. 2o - O Plano Diretor Participativo do, Município de

Itapissuma, abrangendo u'joãrio'ã" do território' tem por finalidade garantir

polil.icas, diretrizes e lnstrumentos que assegurem uma elevada melhoria da

ã;;iã;;; ãá uio, u out opl't'niJãàessociais' Jom base numa economia eficiente'

nuÍÍr adequado ordenaÃento territorial e no desenvolvimento sustentável,

considerando os lnteresses-i' popuiuçao' devendo o mesmo ser observado pelos

"ó".t". 
públicos e privados do municipio de ltapissuma

Ementa

TITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPiTULO I

DOS PRINCiPIOS, OBJETIVOS FUNDAMÊNTAIS
E DIRETRIZES

I'

Altera o Plano Diretor Participativo

do MuniciPio de ltaPissuma e dá

outras providências.

y/
iAH
1,j.*qlE i!'D.A!t*l* il

['.iÉ: l]i'r L,til\ iJllll'i::. '

lr

,,..SiiMA

Itl

I



PnEtflÍutt
munrotPRl DC

PI"UM

Art. 3o - Sáo princípios fundamentais do Plano Diretor

Participativo do Município de ltapissuma:

il.

vil

vlll

IX

il

Art. 40 - São objetivos do Plano Diretor Participativo do

município de ltaPissuma:

incentivo à participação popular como instrumento de construção da

cidadania e meio legítimo de manifestação das aspirações coletivas; . . ..

reconhecimento di potencialidade do patrimônio natural do municipio,

como fator de desenvolvimento local;
promoçáo do direito à moradia digna,
,úgtrçao das localidades do município, através das redes de infra-

estrutura, físicas e naturais;
reconheiimento da importância dos espaços públicos como áreas

fundamentais para a vida da coletividade;
piéiurrçao do ambiente natural como suporte para o processo de

desenvolvimento do município, cabendo aos agentes públicos e privados

plena e total responsabilidade social pelas políticas ecológicas;

iarántia de mobilidade, permitindo aos cidadãos o acesso universal aos

É"na e serviços urbanos e deslocamentos no espaço público

especialmente para os portadores de necessidades especiais e com

mobilicjade reduzir.ia;
reconhecimento e a promoção de espaços institucionais de diálogos com

a população;
grrunti, de condiçÓes para um desenvolvimento socialmente iusto'

ã"onomlc"m"nte viável e ecologicamente equilibrado, considerando-se a

técnica.. G recursos naturais e aê atividades econômicas e administrativas

iáárirãort no território como meios a serviço da promoçào do

desenvolvimento humano.
garantia do pleno cumprimento das funções sociais da propriedade' nos

termos cla Lei.

assegurar o pleno cumprimento e desenvolvimento das funções sociais da

propriedade urbana;
,"inor* o atendimento à comunidade nos órgãos públicos do município;

garantir o bem estar e a melhoria da qualldade de vida da população' com

ã inclusão social e redução da pobreza incluindo o acesso à moradia

digna à população de baixa renda;
iniegrar' o múnicípio de ltapissuma no desenvolvimento

Metropolitana do grande Recife;
g"rrnii, a.lusta diõtribuiçáo dos benefícios e Ônus decorrentes

ãe urbanizaçáo, recuperando e transferindo para a co

valorização imobiliária decorrente de ações do poder público;
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Vl.regularouso,aocupaçãoeoparcelamentodosolourbanoapartirda
ca-pacidade de suporte do meio-fisico, da inÍra-estrutura de saneamento

ambiental e das características do sistema viário;

vll. integrar o sistema viário, econÔmico e social no território municipal;

VIll, prioÍzar, dentre as diversas modalidades de deslocamentos, dos

iransportes coletivos e da circulação segura de pedestres e portadores de

necessidades especiais;
preservar o patrimônio cultural, material e imaterial do município;

criar infra-estrutuÍa urbana adequada, especialmente quanto ao

saneamento básico, garantindo a prestaçáo do serviço à população do

m unicipio;
preservar' as caracteristicas e os valores históricos e culturais do

m unicipio;
conservar o ambiente entendendo como proteção, preservaçáo e uso

adequado do meio ambiente, das amenidades e da paisagem urbana e

ru ral;
Xlll. participar de forma efetiva, os diversos agentes públicos e privados, bem

como os segmentos da sociedade civil organizada atuantes no município,

no processo de planejamento e gestão do desenvolvimento urbano;

XlV. preservar, conservar, proteger e recuperar o meto ambiente' o paÍrimÔnir>

cultural, histÓrico, paisagístico, artístico e arqueológico do município;

xV. pieiervar o ambientJ natural como suporte para o processo 
.de

desenvolvimento da cidade, cabendo aos agentes públicos e privados

- plena e total . responsabilidade social pelas práticas ecológicas que

pernitam,'profiicieni ou,êxecutem;
XVf. IÀiUii a.!!pe"ôutaçao iinobiliária, promovendo a valorização imobiliária

equilibrada no ierritório municipal;
XVll.prbmover a acessibilidade e a mobilidade a todos os cidadáos através de

iede viária e do sistema de transporte público de passageiros adequados.

Art. 5o - Sáo Diretrizes do Plano Diretor Participativo do

municipio de ltaPissuma

II

ill

o ordenamento do municipio para o conjunto de toda a sociedade' sem

exclusão ou discriminação de quaisquer segmentos ou classes sociais e

sua valorização como espaço coletivo;
o desenvolvimento e a utilização plena do potencial existente no

mun'rcípio, asseguranrio como bens coletivos os espaços e logradouros

pf,úri.o", i""rttãt naturais e amenidades, acessíveis a todos os cidadãos;

ã Oàtuçao adequada tje infra-estrutura urbana, especialmente na área de

."neamento báslco, mediante a garantia da prestação de serviços' em

níveis básicos, a toda a população do municÍpio;

a conservação e a recupeiação do meio ambiente, da paisagem urbana e

rural do mrni"iPio: ç z/
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VIII.
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xill.

XIV

XV.

.,]

a adequação das normas de urbanização às condições de
desenvolvimento econômico, cultural e social do município;
a garantia do exercício do direito de ir e vir pela construçáo de espaços
urbanos seguros;
a promoção do adensamento construtivo associado à oferta de infra-
estrutura;
o controle de uso e ocupação do solo no perímetro urbano, evitando a

expansáo urbana sobre as áreas rurais e de proteção ambiental;
o combate a especulação imobiliária garantindo a apropriação coletiva da
valorização imobiliária decorrente dos investimentos públicos visando o
bem comum;
o resgate de espaços públicos para uso de lazer e de convívio coletivo;
a universalização das obrigaçÕes e direitos urbanísticos para todos os
habitantes do município, independentemente de seu caráter formal ou

informa l,

a regulamentação dos instrumentos de gestáo participativa do municipio,
necessários à garantia da participação e controle social,
a integração viária, econômica e social de todos os assentamentos do
m u n icípio;
a priorização, dentre as diversas modalidades de deslocamentos, dos
transportes coletivos e da circulação segura dos pedestres e portadores
de necessidades especiais;
a participação efetiva dos diversos agentes públicos e privados, bem como
dos segmentos da sociedade civil organizada atuantes no município, no
processo de planejamento e gestão do desenvolvimento urbano.

CAPITULO II

DAS FUNÇÕES SOCIAIS DA PROPRIEDADE E DA CIDADE

Art. 60 - A política de desenvolvimento do município de ltapissuma, nos termos do

Estatuto da Cidade, objetiva ordenar o pleno desenvolvimento do município
pautando-se pelos seguintes principios:

l. Função Social da Cidade,
ll. Função Social da Propriedade;
lll. Sustentabilidade Urbana;
lV. Gestão Democrática e Participativa

Art. 7" - A função social da cidade de ltapissuma será

cumprida quando atendida as exigências da política urbana estabelecida no Art 2o

da Lei Federal no 10.257101 - Estatuto da Cidade, compreendendo: \ ?,/
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l. o direito à cidade para todos, os direitos à terra urbanizada, à moradia, ao

saneamento ambiental, à infra-estrutura e serviços públicos, ao transporte
coletivo, à mobilidade urbana e a acessibilidade ao trabalho e ao lazer;

ll. a oferta de equipamentos públicos e comunitários, transporte e serviços
públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às
características locais.

q u a n d o respeitad as,, â[u9", ff ;::' :l"i:r:'ff ' ilJ#j: # il' Tff .'"".", :x
fundamentais da ordenação do território municipal expressas neste Plano,
assegurando o seu aproveitamento e utilização para atividades de interesse urbano
de forma compatível com as normas urbanisticas e ambientais e a capacidade de
suporte de infra-estrutu ra, equipamentos e serviços urbanos, aproveitamento e
utilizações compatíveis com a preservaçáo da qualidade do meio ambiente,
segurança, saúde de seus usuários e propriedades vizinhas e quando for utilizada
pata.

l. habitação, especialmente habitação de interesse social;
ll. proteção e preservação do meio ambiente, da paisagem urbana, dos

iêCUi-SúS nâiurals neCêSSAiiOS A quâii0aüê üê ViGA ijÍüãt]ã, iâtS COÍitO üS

estuários, as áreas de vegetação nativa e os cursos d'água;
lll. proteçâo e preservação do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e

ambienta l;

lV. ocupação sem riscos condiçÕes de salubridade ao morador ou usuário e a
sua vizinhança;

V. adequação dâ. intensidade de uso e ocupação do solo à disponibilidade
das infra-estrdiu ras urbanas e às condiçôes de preservaçãó da qualidade
do meio ambiente e da paisagem urbana;

Vl. atividades econômicas geradoras de emprego e renda.

Parágrafo Único - São consideradas atividades de
interesse público urbanístico, aquelas inerentes às funções sociais da cidade e ao
bem-estar coletivo, incluindo: a habitação, o lazer e a diversão; a produção e o

comercio de bens, a prestaÇão de serviços e a circulação de pessoas e bens.

Art. 9o - Ficam sujeitas as sanções previstas em lei, os
proprietários de imoveis urbanos e rurais que por qualquer forma, artifício ou
omissão, impeçam ou dificultem a realizaçáo de atividades de interesse público
urbanístico em sua propriedade.

d esenvo rvime nro roca r,3*, 11"i ;§,f:t3Jlffi *.:'i:lã " 
""':TiE:,:i#?':equilibrado, garantindo qualidade de vida para as geraçÕes presentes e futuras ,.//.
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Art' 13 - A execução da política urbana e rural do

municípiodeltapissumaserárealizadaaplicando.setodososmeioslegais
àirponiuei., e paia tal fim, serão adotados os seguintes instrumentos de política

urbana:

I nstrumentos de Planejamento:

oooE00 o0tl
I

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA
CNPJ: 08.637 399/0001_28

R"â MánoelIoL_erco I6 CI-P53700_000'Ce'ro llêors<_Td PE
Fone 

'8 ,1548 16!7 .Têr'81) 1548'116

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de diretrizes orçamentária
d) lei orçamentária anual;
e) lei de parcelamento, uso e ocupação do solo;

f) cód igo de obras e edificações;
g) planós de desenvolvimento econÔmico e social;

h; planos, programas e projetos setoriais; ,
i) programas e projetos especiais de urbanização;

i) instituição de unidades de conservação;
k) zoneamento ambiental;
l) plano de regularização das zonas especiais de interesse social'

lnstrumentos Jurídicos e Urbanísticos: 
'

a) parcelamento, edificação ou utilização compulsória;

b; àesapropriação copn pagamento em títulos da dívida pública;

c) ,onrt especiais de interesse social; ' l

o) transferência do dirciio r"ie construir;
e) operaçÕes urbanas consorciadas,
f) consórcioimobiliário;
g) direito de suPerfíôie;
h) direito de PreemPção;
i) licenciamentoambiental;
jj tombamento de imóveis ou de imobiliário urbano;

íl àá.ãptôprirçáo por interesse social, necessidade ou utilidade pública;

l) regularizaçãofundiária;
m) usucapiáo especial de imóvel urbano;

ni àstuOá prévio de impacto ambiental (ElA) e estudo de impacto de

vizinhança (ElV).

lnstrumentos de Regularização Fundiária:

a) instituição de zonas especiais de interesse social;

b) concessão de direito real de uso;

cj concessão de uso especial para fins de moradia' §/



"e €fir :'l n;t
,JiíJl't:r:'Í,',:)Ê

.Saúde;
Educação;
Açáo Social;
Cultu ra;
Esportes e Lazer,
Segurança Social;
Com unicaçao.
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DA SAUDE

eretivação do direito . .ilt" 13,; â-i'll§:i1".,.':Ji;,:Tt'"lff#?;,:": :
humanização do sistema de atendimento.

Art. 17 - Constituem diretrizes da política de saúde do

m unicípio:

l. ampliaÇão e melhoramento do sistema de saúde pública municipal;

ll. humanização do atendimento;
lll.ênfase em programas de açáo preventiva. .

Art. 1B - O MunicÍpio de ltapissuma tem como açÕes

p rioritárias pata a lítica de saúde:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA

OEootrEN 00
ll

-
CNPJ: 08.637 399/0001_28

Rua MênoerLourênço, 16 - CEP 53700_000 ' Cenlro ' 1âplssuma _ PE

Fone: (81)3548.r€47 - Fax (81) 3548 1r56

.l

i nte g ra r e coord en a r ". "$:t; 
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lazer, segurança social e comunicação universalizando o acesso e assegurando

maior efióácia dos serviços sociais indispensáveis e imprescindíveis ao combate às

causas da pobreza, promovendo maior integração social, com justiça, eqüidade e

melhor qualidade de vida para os habitantes do município.

Art. 15 - São diretrizes gerais das políticas setoriais do

município, a promoção de iniciativas de cooperação com agentes sociais,

organizaçÕes governamentais e náo governamentais e instituiçÕes de ensino e

pesquisa para a contínua melhoria da qualidade das políticas sociais, de:

CAPíTULO I

't!-,/
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oão Ribeiro de

estabelecidas e

Municipais de

dotar o municÍpio com equipamentos de saúde de qualidade e que

atendam as necessidades da municipalidade;
melhorar e intensificar a atuação da vigilância sanitária,

reativar a casa de Parto;
implantar programa de controle da natalidade e acompanhamento das

doenças sexualmente transmissíveis;
implantar e adequar as unidades de atendimento à saúde conforme

demanda e criterios estabelecidos em legislação especiÍica;

implantar Posto de Saúde da Família no Loteamento Miguel Arraes em

Botafogo;
instalai hospital ou posto avançado de saúde com os equipamentos

adequados ao atendimento de todas as áreas da saúde;

ú.tatar posto de saúde para atender a comunidade do Loteamento Cidade

Criança;
melhorar a qualidade do atendimento no Hospital J

Albuquerque, inclusive com proÍissionais mais dedicados;

executaÍ as açÔes do Plano Municipal de Saúde,

periodicamente atualizadas através das Conferências

baúde e aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúde

X

CAPiTULO II

DA EDUCAÇÃO

Art. 19 - O rnunicípio de ltapissuma tem como objetivo

-ri+;^- á^ --,,..-..^ ^ ^r^+;,,o e"!ieacãr-, rlo direito cOnstittlcional à eduCaçãOpdla a PullLlua uç c\ruu<rvc.\J -.í"--Y-- -- -

ã; i"ài criança, pela universalizaçâo do acâsso ao ensino fundamental, a garantia

da oferta aaequáOa de ensino dé qualidade em todos os níveis' a ampfiação da

àf"rt, du cursos profissionalizanies e capacitação para o 
. 
kabalho e o

aprimoramento dos mecanismos de gestão e de controle da sociedade'

Art, 20 - As diretrizes da politica de educação

contemplamaassistênciaàcriançadesdeoensinoinfantil,aampliaçãodoensino
fundamental e do ensino medio, estimulando o ensino universitário, o fortalecimento

dà. programas de capacitação e formação profissional e o fortalecimento da gestão

democrática e ParticiPativa'

Att. 21 - O Município de ltapissuma tem como açÕes

prioritárias, no que se refere à polÍtica de educação:

l. dotar o município de equipamentos escolares de quatidade e que atendam

as necessidades atuais da municipalidade;
ll. criar um ""ntÃ 

ãã pesquisa, capacitaçáo e treinamento voltado à

rodução da atividade Pesquerra;
,omover treinamento e capacitação para os professores;

ooo00 oo00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA
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d) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos

sociais menos favoreôidos' especialmente na propositura de açÕes de

usucapião.

lnstrumentos Tributários e Financeiros:

imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU);

imposto progressivos;
taxas e tarifas públicas específicas;
contribuição de melhoria;
tributos municiPais diversos;
incentivos e benefÍcios fiscais.

)

)

)

a
b
c
d

0

lnstrumentos Ad m in istrativos:

a) servidão administrativa e Iimitaçoes administrativas;

ú; 
"onc"ssao, 

permissão ou autorização de uso de.bens públicos municipais;

cj contratos de concessão dos serviços públicos urbanos;

dj contratos de gestão com concessionária pública municipal de serviços

urbanos;
convênioseacordostécnicos,operacionaisedecooperaçãoinstitucionaI
com entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos' nacionais ou

internacionais;
aprovação de proietos de edificaçõe s e de parcelamento ou

remembramento do solo.

Termo Administrativo de Ajustamento de Conduta,

Doaçáo de lmóveis dados em Pagamento da Dívida;

lnstrumentos de Democratização de Gestão Urbana:

a) Criação de NUDEC's
b) conselho municiPais;
c) fundos municiPais;
d) gestão orçamentária participativa;

e) audiências e consultas públicas;

í) conferência municiPals;
g) iniciativa popular de projetos de lei;

À) referendo PoPular e Plebiscito;
i) conselho municipal de meio ambiente;
j) conselho do orçamento participativo:

k) conferência da cidade;
l) conselho da cidade, conselho municipal de hab

urban

CNPJ: 08 637.399/000'l-28
R 

'à 
N1ánoêrLoutênco 16 _ aEo 53/00-000 _' .nlÍo _ lldprssL-d 'PF

Er.e.i8t) ,5r'8 r64/ Fa/181.3í8 r5€

itação e desenvolvimento

V
PREFEITURA MUNICIPAL

OBtrE00 Í10I
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lX. ampliar o programa de gestante para Botafogo e Engenho Ubú;

x. desenvolver programas de atendimento a portadores de necessidades

especiais.
Xl. implantar o programa de liberdade assistida.

CAPíTULO IV

DA CULTURA

Art. 25 - A politica de cultura local objetiva fortalecer

através de incentivos, artistas, artesões, manifestaçÕes culturais e a proteção ao

patrimônio histórico e cultural.

Art. 26 - A política de cultura do município tem como

diretrizes principais, o incentivo e o fortalecimento das manifestações culturais,

facilitando o acesso aos bens culturais.

Art. 27 - O Município de ltapissuma tem como aÇÕes

prioritárias, para a política de cultura:

t.

il.
ilt

implantar Plano de Açáo de Resgate da Clltura local e promoção humana;

coàstruir um centro de artes e cultura em Botafogo;

criarnÚcleodeproduçãocultural,comlevantamentodasraízesculturaise
estudo mercadológico para a comercialização de bens e serviços culturais,

implantar área c-ultural em Mangabeira, com promoção de oficinas

culturais. voltadas aos iovens;
elaborar e implantar um calendário cultural do município, incluindo os dtas

e horários de apresentação dos grupos e agremiaçÕes do município' nas

festividades locais;
Vl.preservaredivulgarastradiçõesculturaisefestaspopularesdomunicipio,

principalmente aó festas dos padroeiros das comunidades;

Vll. inceniivar iniciativas culturais associadas à proteçáo do meio ambiente;

Vlll. descentralizar e democ ratizar a gestáo e as açóes da área cultural'

valorizando-se as iniciativas culturais provenientes dos centros

comunitários dos bairros;
lX. desenvolver cursos nas áreas culturais e artísticas;

x. realizar cadastros dos grupos culturais e artísticos existentes no município;

Xl.criarcondiçóespara-maiorautonomiaorçamentáriaefinanceiraaos
órgãos da política cultural, inclusive para captação e aplicaçáo de recursos

externos.
Xll. construir e implantar um museu do pescador',

,:9/
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Art. 11 - A gestão da política de desenvolvimento

municipalsefarádeformademocrática,incorporandoaparticipaçãodos.diferentes
.uõàãnto. da sociedade em sua formulação, execução e acompanhamento'

CAPÍTULO III

DA POLITICA URBANA

Art. 12 ' São diretrizes gerais da política urbana:

l. promover o desenvolvimento integrado e racional do espaço urbano'

observando-se o disposto na Lei de Uso, Ocupação e Parcelamento do

Solo;
ll. organizar o território municipal através de instrumentos de Uso' Ocupação

e Parcelamento do Solo,
assegurar e provê a infra-estrutura urbana'

territõrialmente e colocá-la a disposição da população;

priorizar a implantação de infra-estrutura nas vias coletoras;

ã;;""ti, ã ái.ttiuriçào de usos e intensidades de ocupação e uso do solo

ãu tot." equilibraáa em relaçáo à infra-estrutu.ra disponivel' ao transporte

ã-ao meio ambiente, de modo a evitar a ociosidade e sobrecarga dos

/,/,'I
Íif mii \"I

desconcentrá-la

X

investimentos coletivos,
promover a ocupação dos vazio-s urbanos, preferencialmente com

habitação ou equipamentos comunitários;
;;;õ;ãt a jusia distribuição dos ônus e beneficios decorrentes das obras

e servico§ de infra-estrutura; .{^ ..^l^-;-^^ã^ imahiliárir
qarantlr a recuperaçao, pata a uurYLrv rucr\'rE ' \'ra v'r'v' raqYqu

iesultante da ação do poder público,

pr;;;;;r. a reiularização fundiária e urbanizaçáo específica de áreas

ocupadas pela população de baixa renda;

promover a preseruaçáo, a proteção e a recuperação do meio ambiente e

da paisagem urbana,
àstabeleãer parcerias com todas as esferas de governo (municipal,

estadual e federal) e agentes sociais, com vistas a tealizar aÇÕes de

úi"ràt." comum, principalmente as que se refere' ao sistema viário-,1

tránsporte, ao abastecimento d'água, ao tratamento de esgotos' ao melo

à.OiãÀt",'a destinaçao final dos résíduos sólidos, à implantação industrial'

à energia, as teleóomunicaçÕes, ao parcelamentg 9 y:?-do solo' em

especiál sua fiscalizaçáo preventiva, corretiva e regularlzaÇao'

CAPÍTULO IV

DOS INSTRUMENTOS DA POLITICA URBANA
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lV. garantir salários dignos para os professores,

V. Ãrelhorar a infra-estrutura das escolas existentes;

Vl implantar centros de apoio à inclusão digital e ao empreendedorismo em

Botafogo e lVlangabeira;
Vll. implantar o ensino de 5" a Bu série nas escolas municipals;

Viti. incentivar a participação da sociedade no planejamento e controle das

políticas educacionais do município;

lX. construção do centro de educação infantil'

CAPiTULO III

DA AÇÃo soclAL

Art. 22 - A politica de ação social tem como obietivo a

ampliação dos processos oà inctusao social de todos os segmentos vu lnerabrlizados

àr'socieOaOe, principalmente aos portadores de necessidades especiais' idosos e

crianças em situaçáo de abandono e riscos sociais'

Art. 23 - São diretrizes para a ação social' proporcionar

aosindivíduoseasfamiliascarentesmeiosparaaconquistadesuaautonomia,
med iante:

'Xl. combate às causas da Pobreza;
Xl l. redução das desigualdadg. fil'^1t:-- ^ ^- ^, i*^ n+â..
xitt. combate à íonle e gararltla üe seguiã ça ái" "-"'u,,
XlV. promoção da integração social'

Art. 24 - O Municipio de ltapissuma tem como açÕes

prioritárias no que se refere à ação social:

t.

il
lil

adotar medidas de amparo e proteção às famílias carentes;

*;lr;i";;; Centro de Referênciada Assistência Social em Botafogo;

incluir às familias carentes em programas governamentais e não

àà"ron"tn"nãi., "on 
vistas à melhoiia das condições de vida da

população;
lV. ãulr,"nirt a oferta de programas que busquem o bem-estar das crianças'

dos adolescentes e dos idosos;

V. desenvolver progr.*á. que visem à reabilitação e reintegração social;

Vl. desenvolver programas de capacitaçáo profissional dirigidos aos

segmentos carentes;
Vll. implantar Progra mas de atendimento e orientaçáo a portadores de

doenças infecto contagiosas e dos toxicômanos;

Vlll. desenvolver Prog ramas de aPoio as mulheres, crianças e adolescentes

ência domésti ca, abuso e exPloraçã

PNÉTCITURI MUNICIPAL DE ITAPISSUMA
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DOS ESPORTES E LAZER

Art. 28 - A política de esportes e lazer tem como obietivo

propiciar aos munÍcipes condiçÕes Íavoráveis ao desenvolvimento físico, mental e

social, através da prática de atividades esportivas e recreativas'

Art. 29 - O município tem como diretrizes pÍincipais para

a política dos esportes e lazer o desenvolvimento de programas para práticas de

esportes amadoies e a promoção nos centros e nos bairros de eventos

poliesportivos e de lazer.

Art. 30 - O Município de ltapissuma tem como açÕes

prioritárias para a política de esportes e lazer'.

i
t)

m
.rl

1f iÀiÉISIU

garantir a toda população, condiçoes de acesso e de uso dos recursos'

ãerviços e infra-estrutura para a prática de esportes e lazer, com a
consiruçáo de novas quadras e melhoramento das já existentes;

incentivâr a prática de esportes na rede escolar municipal, através de

programas iniegrados à disciplina de Educação Física' com a implantação

de equipamentos e instalaçÕes Íísicas adequadas;
criar'um ginásio de esportes para o desenvolvimento de práticas

esportivas e culturais;
prover, ampliar e alocar regionalmente recursos, serviços e infra-estrutura

para a prática de atividades esportivas e recreativa-s;

imptementar e apoiar iniciativas de projetos específicos de esportes e lazer

para todas as faixas etárias;
criar programas para práticas de esportes amadores;
desenvolver no centros e nos bairros, eventos poliesportivos e de lazer;

reativar o sítio ecológico, transformando-o numa área de lazer, dotando-o

de árvores, açudes, palco para apresentaÇões culturais, quiosques para

vendas de produtos artesanais, coco verde, produtos derivados do mel de

abelha e academias Públicas;

vil.
vlI

CAPíTULO VI

DA SEGURANÇA SOCIAL

Art. 31 - A política de segurança social objetiva a

efetivação dos direitos de integridade fÍsica e patrimonial aos munícipes, norteada

pela garantia dos direitos humanos e da cidadania.

Art. 32 - São diretrizes da Política de Segurança t*'irdl
município: Ç/
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Art. 34 - A politica de comunicação tem como objetivo

assegurar a comunicação humana, desenvolvida nos vários campos de diÍerentes

náiráru., sempre incentivando o papel das comunidades e a responsabilidade

social da comunicaçáo.

Art.35 - O Município de ltapissuma tem como diretriz a

promoção da comunicaçáo como veiculo paia fiscalização e acompanhamento da

aplicaçao das políticas públicas nas comunidades'

Art. 36 - O Município de ltapissuma tem como açÕes

prioritárias para a comunicaçáo:

l,instalarequipamentostelefÔnicosemtodaSascomunidadesdomunicipio;
ir divulgar e, iooo. ás equipamentos públicos os números dos telefones de

tÍir\

TíTULO III

DO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

utilidade pública;
initrtur. telefones públicos nas áreas rurais do município;

ástimular a implantação de.iornais e rádios comunitárias;

implantar a inclusáo digital nas comunidades;

instatar tetetones públióos adaptados para portadores de deficiência Íisica

Art. 37 - O desenvolvimento do município' em especial da

cidade de ltapissuma quu 
-ir.-p"t" 

da metrópole do Recife' deve ser entendida

como um processo de muJança econômico. e social com vistas à melhoria da

il;iú";; àe vida u a er",àiàó das oportunidades sociais' criando um ambiente

saudável com base nrrn, é"onon,.'ia eficiente; o reordenamento territorial deve

ãpi"*iü, às potencialidaaus à-uuntuguns oferecidas pela concentração dos ativos

.ã"i"i. á redução dos proúÉmas decõrrentes da velocidade e intensidade de uso e

ocupação da urbanização

Art' 38 - O desenvolvimento sustentável é entendido

como o desehvolvimento roàai 
"quifiurado, 

articulando a ampliação.da habitabilidade

ãã.-r-.ó.p"titividade urnunr.-êãnoo que o primeiro eleva à qualidade de vida da

óáúrÉçá" 
'reduzindo , poúiãiu e gerando renda' oportunizando com a distribuiÇão

de ativos sociais, o 
""""rà-ã- "frÉ." 

,unor favoiecida ao solo e aos serviços,

;;q;;;i; que o 
'segunoo, q," '"""r" os benefícios oriundos do primeiro' deve

;;;;;;t à aurentó coteiiü àa economia' através de conhecimento' informação

logistica, tecnologia e inovação Y

l5
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promoção da segurança da população, com açÕes integradas com outros

agentes Públicos de segurança;
tJ*entai açÕes complemeÀtares de políticas transversais de alcance

social.
promoção de parceria com órgãos de segurança pública do Estado e da

Úniáo,'ações concretas de combate e repressão ao tráfico de droi;as;

promoçãà de ações de estÍmulo ao resgate da cidadania e a boa

convivência nos núcleos comunitários;
piomoçao de ações educativas de combate ao uso de drogas com vistas

para a população jovem;
definição de uma Política de segurança social Preventiva, com a

CAPíTULO VII

DA COMUNICAÇÃo

viabilizar junto ao Governo do Estado a instalação de um posto policial em

Ma ngabeira;
elabõrar projeto de uso ou acompanhamento dos terrenos vazlos' que

servem de abrigo para os consumidores e traficantes de drogas;

propor aos órgáos competentes a reformulação do sistema ou a Te-

iormatação daLstrutura judiciária, para que cada cidade receba os seus

pr".o, buÉ cumprimento de pena em cadeias locais E que sejam

desenvolvidos curéos de capacitação é produção, em parceria com o setor

pnvaoo para os joverrs rnais cirtct tlçS tlo m..;nicípio;

iá"niiit"iao dos presidiários. E com isso, seia procedida a retirada dos

pià.iOioà de ltamaracá, visando dessa forma à reduçáo da violência no

município de ltapissuma, cidade abrigo da maioria dos ex-presidiários;

propor' junto aos orgãos competentes a reformulação da lei que criou o

i"gi*u' semi-abertõ e meihotar as condiçÕes de segurança da

Pãnitenciária Agro-lndustrial São João'- PAISJ, enquanto náo se procede

a transferência da mesma;
reativar o posto policial de Botafogo;
desenvolver projeto de combate à prostituição;

elaborar e impiantar uma política de acompanhamento às crianças e

ããot".""nt"t do município, para erradicação da prostituição infantil'

"àÀu"tu 
ao uso e tráfico de drogas, reduçáo e acompanhamento dos

menores abandonados;

lil

IV

VI
particiPação da comunidade;

Vll. promover a integração dos segmentos religiosos'

Art. 33 - O município de ltapissuma tem como açÕes

estratégicas no que se refere à política de segurança social:

il

lil

vil.
VIII
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São objetivos gerais da política de

desenvolvimentorrni"ip"ltt' 
39

caPÍruto t

INCLUSÃO SOCIAL COM DESENVOLVIMENTO
EcouÔrutco sUSTENTAVEL

Art. 4'l - A política de lnclusáo Social com

Desenvolvimento Econômico sustentável do Municipio de ltapissuma,, visa

desenvolveraçÕesquepromovamamelhoriadequalidadedevidadapopulação,
pàpilianao o àesenvolvimento sustentável, consolidando oportunidades de geração

de emprego e renda e tem como princípios:

promoção humana como fim de todo o desenvolvimento;

racionaiização dos recursos naturais e culturais do município;

democratizâção do usufruto dos bens econômicos;

utitirrçao dos beneÍícios da atividade econômica para propiciar melhor

qualidade de vida à PoPulação;
JÀn.úáiuçao das demandás da comunidade e das reais potencialidades e

limitaçoes do municíPio: Y/

l.
ll.
il
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l. promover o desenvolvimento econÔmico local de forma social e

ambientalmente sustentável;
ll. prevenir distorções e abusos na utilização econÔmica da propriedade'

coibindo o uso especulativo de imóveis urbanos como reserva de valor'

queresultenasuasubutilizaçãoounãoutilizaçáo,demodoaasseguraro
cumprimento da função social da propried-ade;

lll. elevar a participaçãó do município nas esferas decisórias metropolitana,

IV, desenvolver uma política de articulaçáo metropolitana, regional, nacional e

internacional para a promoção do desenvolvimento municipal'

Art. 40 - O Plano Diretor do Município de ltapissuma

sugere como diretrizes estratégicas para o desenvolvimento local:

l.elaboraçãodoplanoestratégicodedesenvolvimentotUríSticoqUe
contemIle diretrizes e incentivos para o desenvolvimento sustentável,

ll.aprimoramentodainfra-estruturavisandoàconsolidaçáodoturismo,da
cultura e das atividades de entretenimento, explorando adequadamente as

potencialidades do municíPio;
lll. melhoramento da estrutura das atividades pesqueiras'

lV'articulaçãocomoutrosmunicípiosdaregiãoparaviabilizarprojetosque
integrem as atividades de turismo e lazer '
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Vl. promoção de condiçÕes e oportunidades iguais de exploração econômica

dos recursos.

Art. 42 - Objetivos da política de inclusão social com
desenvolvimento econômico sustentável do Município de ltapissuma, compreende:

L desenvolver açÕes que propiciem a melhoria da qualidade de vida da
população;

ll. promover a ampliação e consolidação de oportunidades de geração de
emprego e renda, de forma sustentável;

lll. promover a inclusão social, reduzindo as desigualdades que atingem
segmentos da população e se refletem no territorio, por meio das políticas
públicas sustentáveis;

lV. promover a racionalização e o pleno ernprego dos recursos produtivos do
município, tendo em vista assegurar condiçÕes de ocupação e rendimento
para a contínua melhoria da qualidade de vida da população.

SEÇAO I

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA INCLUSÃO SOCIAL COM DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTAVEL

_, Art. 43 - As diretrizes são resultantes da identificação das
potencialidades do municipio a partir do,processo de planejamento participativo e

são as seguintes:

l ampliação da competitividade econômica do município;
ll. estimulação para o encadeamento produtivo da indústria no município

ampliando a rede de empregos;
lll. recuperação da agricultura familiar;
lV. recuperação e melhoramento do setor pesqueiro artesanal;
V. promoçáo do município no contexto regional, nacional e internacional;

Art. 44 - O município de ltapissuma tem como açÕes
prioritárias no que se refere à inclusão social com desenvolvimento econômico
sustentável:

desenvolver projetos agrícolas e da agricultura familiar, em parceria co
latifundiários do municipio;
viabilizar a criaçáo de pólo industrial em Botafogo;
criar feira livre do pequeno produtor regional no centro da cidade e e
Botafogo;
estimular a criação de cooperativa para beneficiamento da pesca;

estimular a criação de pousadas nas zonas de potencialidade ambiental

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA
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DAS DIRETRIZES PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E ECOTURISIUO

Art.45 - O Municipio de ltapissuma tem como diretrizes 
'

no que se refere ao desenvolvimento do turismo e do ecoturismo:

|,desenvo|vimentodoturismoeoecoturismocomoatividadesdepromoção
do desenvolvimento sustentável'

ll. fromoçao oe ativioãoes de esporte aquático, de baixo impacto ambiental

(remo e vela), no Canal de Santa Cruz;

lll.promoçãoe.implantaçaodeatividades|igadasaoturismoecológicoede
baixo imPacto ambiental;

Art. 46 - São ações estratégicas prioritárias do turismo e

ecoturismo:

l. elaborar e implantar plano estratégico para o desenvolvimento do turis

ecologico, iniluinà; à ordenamenlo da ocupaçáo das margens do Ca

deSantaCruzeoutrasáreasdeinteresseturÍsticoecolÓgico,comproj

mo
nal
eto

é/
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Vl. desativar o estacionamento de carros da área dos boxes e abrir uma porta

central do mercado público de ltapissuma, estimulando a criação de

atividades gastronômicas e artesanais do município;

Vll. incentivar ã organização associativa e cooperativa dos agentes envolvidos

na produção rural e urbana de bens e serviços;

Vlll. implementar e apoiar programas e iniciativas de geração de oportunidades

de trabalho e renda;
lX. elevar o nível de escolarização e promover a melhoria da qualificação

profissional da PoPulação;
X. criar programa de parceria com empresas locais para aproveitamento da

máo-de-obra do municÍPio;
Xl. prover estudos para oiientação e investimentos econômicos externos e

lapacitaçáo do sistema proáutivo local para âtender às demandas por

bens e serviços sociais;
Xll. instituir critéiios ambientais e econômicos mais rigorosos p?'^.9.seleção

denovasindústriasnomunicÍpio,Vedandoainstalaçãodeindústriasem
áreas residenciais;

Xlll.incentivarodesenvolvirnentoimobiliáriocomaconstruçãodeconjuntos
habitacionais já aprovados em conformidade com a Lei de Uso e

OcuPação do Solo e Código de Obras;

xrv. crãi éursos profissionaJizantes de nível medio' para atender as

necessidades do mercado local e regional' especialmente os de

gastronom ia.

I
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ordenar a ocupação das margens do Canal de Santa Cruz para evitar

mais ocupação e danos ambientais, inclusive o reordenamento do

comércio locál de acordo com a Lei de Uso e Ocupaçáo do Solo;

estruturar o centro esportivo com quadra coberta;
implantar mais quâdras poliesportivas nos bairros; 

.

implantar e construir áreas de lazer e educação física nos diversos bairros;

elaborar e viabilizar a implantação de Projeto de Desenvolvimento do

Turismo e Cultura do municíPio;
elaborar e implantar projeto "Passagem Turística", para melhoramento e

estruturação paisagística da entrada e margem da BR-101' na área de

Botafogo;
viabilizãr a construção de um parque de eventos com amplo

estaciona,'nento no municíPio;
elaborar e implantar plano estratégico de Turismo e Conservação

lntegrada do Patrimônio Histórico e cultural em consonâncla com os

Planos Diretores dos municípios circunvizinhos ( Paulista, Abreu e Lima,

Goiana, ltamaracá e lgarassu);
elaborar um plano eJtratégico de Turismo e Conservação lntegrada do

Patrimônio Histórico e cultural considerando a ocupaÇáo da mão-de-obra

local, de forma a melhorar a geração de renda atual da população, bem

como a geraçáo de novos empregos;
instituir ãoncirso gastronômico (frutos do mar) e o concurso de estória de

pescador;
estimular a criaçáo de pousadas nas zonas de potencialidades ambiental

e turística - ZAT;
requalificar e estimular a ocupação ordenada dos empreendimentos que

desenvolvem atividades voltadas ao turismo, cultura e lazer, em especlal

na orla do canal.

suas áreas produtivas;
promoçãodearticulaçáoentreossistemasdeinfra-estrutuÍarUra
assistê;cia técnica, créàito, comercialização e fiscatização fito-sanitária;

fromoçao e incentivo a geraçáo de novas técnicas agrícolas e de plantio;

sEÇAo lll

DAS DIRETRIZES PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL

AÍt. 47 - O Município de ltaplssuma tem como diretrizes

para o desenvolvimento rural:

l. promoção de condições adequadas de infra-estrutura para o

desenvolvimento, valorização e ocupação produtiva do espaço rural;

ll.fomentaraagroindústriaeaagriculturadebasefamiliar,com
diversificação dé culturas e estÍmulo à permanência dos agricultores em

t,

\t/l-/
E
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V. desenvolvimento de proietos agricolas e da agricultura familiar junto a

comunidade rural;
Vl. pio*oçao e incentivo a cursos de mane.ios e técnicas agricolas na área

rural;
Vll. promoção de campanha para conscientização dos produtores rurats

acerca dos riscos de uso de produtos químicos e defensivos agricolas nas

lavouras
,yf rr. àivài.úicaçáo das atividades na propriedade rural' a partir da criação 

,de
um programa que lntegie e interrelacione as atividades: agrícola' florestal'

p.."a, ãrt"""nato' ecoturismo, extrativismo e outras;

Art.48 - O Municipio de ltapissuma tem como açÕes para

o desenvolvimento rural:

interesse comum;
definir junto aos municípios da região

metropolitano do litoral norte, para o

apoiar iniciativas de comercialização entre produtor e consumidor de Íorma

diretá;
criar a feira livre do pequeno produtor rural no centro da cidade e em

Botafogo;
constrür um centro de produÇão rural em Botafogo;

;i;,=";; assistência técnica áos assentados agrários, de acordo com suas

atividades agrícolas no município;
i..;;;;; a" instataçao de indústrias para agregar valores a produtos

agrícolas;
ããn.tiuii lrnto aos assentados casa de farinha e vacatia comunitária no

assentamento UBU
ãr"tr"i levantamento para identificaç?9 9" ?'??t-Iy-':1'[T,11:
viabilizar a implantação do rrogranla r\aurulritr uv trstvtttto '\e'u"u 'iJ
mu nicípio.

lt

il1.

vil

SEÇÃO IV

DAS DIRETRIZES PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Art' 49 - O Município de ltapissuma tem como diretrizes

para o desenvolvimento regional:

il. celebrar com a União, o Estado e outros municípios consórcios públicos'

;;" t"à;. oa léi Éeáerat 11'1o7to5' para a implementação de ações de

a reformataçáo
desenvolvimento

do consorcio
econômico e

daturístico regional;
promover a contratação de

administraçáo Pública muntctP
oarceria público - privada no âmbito

al nos termos da Lei Federal 11'079104

I
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CAPITULO II

SUSTENTABILI DADE AMBIENTAL
AMBIENTE NATURAL E SANEAMENTO

SEÇÃO I

DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Art.
ambiental: Ambiente Natural

AMBIENTE NATURAL

50 - E objetivo da política de sustentab ilid ade

promover a implantação, recuperação e utilização sustentável de cada

uma das unidades intégrantes do patrimÔnio ambiental de ltapissuma'

Art. 51 - O Município de ltapissuma tem como

diretrizparaapolíticadesustentabilidadeambiental:ambientenatural:

l. formaçâo continuada de professores da rede municipal de ensino como

.- agentês multiplicadores áo papel do cidadão e cidadã na conservaÇão

ambiental;
desenvolvimento de campanhas edúcacionais
implementação da área de proteçáo ambiental - APA de ltapissuma em

conjunto com os municípios que compÔem a área'

Art. 52 - O Município de ltapissuma tem como açoes

prioritárias no que se refere à política de sustentab ilid ade ambiental: Ambiente

Natural

llr

elaborar e implantar pro.ieto de monitoramento ambiental do Canal de

sàntà Ctur, buscando sóluçoes eficazes para os gravíssimos problemas

ãmniántais,' de forma intêgrada com os municípios circunvizinhos,

lgarassu, ltamaracá, Paulista, Abreu e Lima e Goiana;

óntrolar através de llcenciamento e monitoramento' as atividades de

.á*iços comércio e indústria, especialmente as planeiadas e implantadas

na orla do Canal de Santa Cruz;

criar, estruturar e normatizar um conselho ou comitê, para analisar as

própostas de licenciamento para atividades ligadas ao meio ambiente' em

especial as ligadas ao Canal de Santa Cruz; 
,

.iiã, u, 
"orítê 

int"rrunicipal ambiental; /
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coibir ocupaçôes inadequadas às margens do Canal de Santa Cruz'

desenvolver a limpeza da área marítima do Canal de Santa Cruz;

implementar a área de proteção ambiental - APA de Santa Cruz;

sEÇÃo ll

DO SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA

Art. 53 - Para fins desta lei entende-se por saneamento

ambiental os serviços de:

l. abastecimentod'água;
ll. esgotamentosanitário;
lll. drenagem urbana;
lV. resíduos sólidos.

Art. 54 - As ações de saneamento ambiental devem

atenderaosprincípiosdauniversalidade,eqtidade,integralidade,intersetorialidade,
gestão pública, participação e controle social'

Art. 55 - O planejamento dos serviços de saneamento

ambiental servirá como objeto para elaboraçâo de plano específico, respeitando-se

ã. íàl"fi"iiOàdes geofisicâs e ambientais do municipio e de integração com as

"toãs,0" 
infra-estrulura e equipamentos que dão suporte às mesmas'

§ i^ - O pianejamento de quc trata c "caput" deste sdigo'

deverá tomar por base as [acias hidrogáficas e considerar a estratégia propostâ de

adensamento construtivo, diferenciado no tempo e no território, contidas no presente

plano com previsáo a um Íuturo ordenado da ocupaçáo'

§ 20 - Para a otimizaÇão do funcionamento dos serviços

de saneamento, o municÍiio elegerá açÕes de educação ambiental' com vistas ao

desenvolvimento sustentável.

Art. 56 - A política de saneamento ambiental e infra-

estrutura têm como objetivo:

l. generalizar o acesso aos serviços de saneamento básico' mediante ações

articuladas ", ..,:0" p,iulica, Lducação, desenvolvimento urbano e meio

ambiente;
ll. melhorar as condiçÕes de saneamento ambiental do município' como

condicionante a frabitabitidade e sustentabilidade ambiental'

Art.57 - Sáo diretrizes gerais do saneamento ambiental e

g
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l. promoção de programas de coleta seletiva de resíduos sÓlidos;

ll integração oe poÍti"a., programas e proJetos de abastecimento de água'

coleta e tratamento de esgolos, drenagem pluvial, coleta e disposição final

de resíduos sólidos com municípios circunvizinhos;

lll. promoçao do abastecimento de água tratada a toda população' ent

quantidade e qratiOaOe compatíveÉ com as exigências de higiene e

conÍorto, Priorizando as LEIS

lV. integraçáo de pÀjra*as e projetos de infra-estrutura de saneamento

básico, componentÉs de educação ambiental, de melhoria da Íiscalização

do monitoramento e da manutenção das infra-estrutu ras;

V. utilização de tecnologias alternaiivas para o atendimento de populações

situadas em situaçÕãs especiais, como morros' alagados ou áreas de

difícil acesso;
VI. tntegração, articulação e cooperaçáo com os municípios da região para o

tratàmánto e a destínação final dos resíduos sÓlidos;

Art' 58 - São açÕes estratégicas prioritárias da polÍtica de

saneamento ambiental e infraestrutura:

l.elaborareimplantarSistemadeesgotamentosanitárioetratamentodos
esgotos oorn".ti.àr, ôára tooo *r-nicípio, prior:itariamente, nas áreas à

márgem do Canal de Santa Cruz;

ll. estimular a in.tJuião àe pequenos sistemas' que possam ser operados
I diretamente pela aáministraçáo municipal ou por contratos com empresas

públicas or'priuuãut, sunmLtioas ao controle e à fiscalização do poder

tnurrici;rai.
lll'controlaremonitorarageraçáoderesÍduosindustriaisnocivosàsaÚdeda

população' ,truuãt à" Íiscatüaçao intensiva' pela vigitância sanitária'

lV. elaborar " 
lrnpúnài Plano 

'Diretor de Drenagem Urbana em^ todo

município, prioriiariàmente, nas áreas à margem do Canal de Santa Cruz;

V.realizarmelhoriaquantitativaequalitativadosistemademicro.drenagem,
das áreas ;a ocripaOas em cotas baixas' cujos projetos deveráo ser

desenvolvidos considerando aspectos operacionais mais exeqüíveis'

tendo em vista os limitados recursos do município'

Vl. reativar 
"urp"núu 

àe coleta seletiva no município' com a construção da

comPosteira municiPal;
Vll. dotar os cataooies"ãã residuos sólidos de equipamentos adequados de

trabalho;

X

aperfeiçoar sistema de coleta de lixo;

;;;r- ;'; espaço de acondicionamento de deietos marinhos' para o

tratamento e beneficiamento,
;il;;; ;pt;gramaçao de'horários de coleta e s-ensibilizar a população

;;;;'p;";ã;i" Jã'liro jogado nas ruas e canais apÓs a passas"* dlo 
,,

veículo, Y/
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CI0 Íl ÊOE

hE

PREFEITURA MUNI CIPAL DE ITAPISSUMA
CN PJ: 08.637.399/0001 -28

R-â À,ldnoe I o '€n*o 16 _ CEo 5'l/00{00 CenrÜ ráp'\s Íd ' PE

Fon. iS )35J8 l6a7_Fa,'81r l5ae l50

23



ã i!lr-.- i Ê,,1

À/. t

jtÍii,'\plÍrufiÊ

Xl. instituiÍ uma rotina de manutenção, limpeza e conservaçâo dos canais' de

forma integrada ao da limpeza urbana;

Xll. trabalhar iunto com os municípios vizinhos na busca de alternativas de

coletas de resíduos sólidos e aterro sanitário'

Xlll. executar a despoluição da lagoa de Botafogo;

iiV a"..nuotrer aliernaiivas de cãleta de resíduos sólidos que possibtlitem um

maior atendimento à populaçáo e dentro das normas da ABNT' a NBR

12.980 de 1993;
XV.construir02(dois)cemitérios,emlocaisaseremdefinidosatravésde

estudos esPecíficos.

CAPíTULO III

DOS PROGRAMAS E PROJETOS ESTRATEGICOS

Art.59 - Ficam criados os seguintes programas e projetos

estratégicos

l. Programa de Mobilidade Sustentável'

a) Projetos Espaço Público de Qualidade - Calçadas Livres;

ll. Programa de Ordenamento e Requalificação Urbana com Qualidade Ambiental

a)ProietoMoradiaSocial-UrbanizaçãoeRegulaçáoFundiária;
xi o'^i^t^ Írilor.adia Sccial - Casa Nova:

c; Projeto Praças e Parques de ltapissuma;

ãi piã]ãiã oti, C"n"l (Pblo GastronÔmico, Ecológico' cultural da orla);

e; eroieto de Urbanização da Lagoa de Botafogo;

! Projeto Pólo Comercial da Mangabeira;
ot Proleto Pólo lndustrial de Botafogo;

Él Projuto ComPlexo Santa Cruz

Paráqrafo Único - A criaçâo de Programas e Projetos

além dos indicados no ,,caputi deste artigo será necessariamente submettda ao

Conselho da Cidade de ltaPissuma'

Art. 60 - Os pÍogramas e projetos estratégicos

diretrizes pàtà O"."nrolvimento 
- 

econÔmico' social e de uso e

J;;;ç;";que atendam às necessidades de redes infraestruturaisespeciÍicarão
ocupação do
do municíPio.

Art. 61 - O Programa de Mobilidade Sustentável tem
ta ,/
\-//como objetivos:

CNPJ: Og 637 399/0001-28
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l. garantir integração viária de qualidade entre os diferentes setores da

ãidaou, ,uquátrfiôando as vias existentes e implantando as vias artérias e

coletoras;
ll promovei a melhoria do sistema de transporte publico de passagelros,com

aumento Oa trequàÀcia e opção de outras linhas com qualidade'

segurança e economia,
lll. ofáecer' condições àe circulação segura aos ciclistas, pedestres,

portadores Oe neáàisiOaOes espeôiais e pêssoas com mobilidade reduzida

Art. 62 - O Programa de Mobilidade Sustentável

compreende as seguintes aÇões:

requalificar as vias existentes e implantar as vias artérias e coletoras'

construir nova ponte sobre o Canal de Santa Cruz;

,rnpünia ciclovias ao longo das vias de maior ciÍculação de ciclistas;

i;;i;;ü, 
-elementos 

do desenho universat em vias e equipamentos

;ilil;, possibilitando melhores condições de acessibilidade aos

;;;;;;;;t' de necessidades especiais e pessoas com mobilidade

reduzida;
iÃpl"ntri política de gestão de.trânsito' inclusive a implantação de

sinalização nas vias urbanas e rurals;

*"iÀãrut as condiçÔes de acesso com a Vila de Botafogo;

implantar via Turística;
ilh;;;; as condições de acesso ao assentamento rural do UBU'

impianúr rinrra de'ônibus BotaÍogo c9T ? lnle{:çáode lgarassu'

"ãã.ttriaà 
àé uma via que ligué a PE-35 à BR-101 norte' passando por

Mangabeira.

i\
1t\i

t.

il.
ilt
IV

vll.
VIII
lx.
x

vistas a ofertar, ampliar e recuperar espaços

esportes, convivência, circulação, contemplação

Art. 63 - O Projeto EsPaços Pú
públicos

blicos de Qualidade, tem
para os usos de lazer,

e outros usos coletivos

Art. 64 O Proieto Calçadas Livres' visa a

disponibilização de condiçÕes ou infraestrutura para que o pedestre possa exercer o

.uü áir"ito de ir e vir em sua cidade em condiçoes de conforto e seguranÇa em

r"]rãçã" ,ã.-ã"mais moaos ãe deslocamento urbano As açÕes prioritárias para o

Pro;êto Calçadas Livres compreendem:

l.estabeleceremlegislaçãoespecificaparacalçadasdefinindoasregras'as
condições " "" 

,"".po""bilidades para a sua implantação' recuperação e

conservação previsias no Código de Obras do município;

ll. requalificar u. 
".içuáà. 

urbanai, eliminando barreiras tais como: degraus,

falhas no prui*éãio e demais elementos que impeçam a mobilidade e

acessibilidade;
*õúnt"i prãsrama de recuperação e conservação dos passeios públicos;

00 DD00
h
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lV. estabelecer manual para o mobiliário urbano e normas para a sua
implantação;

V. implantar projeto de arborização urbana.

Art. 65 - O Programa de Ordenamento e Requalificação
Urbana com Qualidade Ambiental tem como objetivos:

L garantir o ordenamento do uso e ocupação do solo otimizando os espaÇos

existentes e ampliando novos espaços de forma a incentivar o
desenvolvimento das potencialidades e permitir a convivência em um

ambiente de qualidade que valorize a identidade local e que atenda as

necessidades e desejos da população;
ll. valorizar e promover a conservação integrada do patrimÔnio histórico ,e

cultural;
lll. promover a valorização dos espaços pÚblicos como elemento fundamental

da integração social e convívio coletivo;
lV. estrutuiar açôes que reduzem o déficit habitacional e garantam melhoria

das condiçÕes de habitabilidade em áreas de baixa renda'

Art. 66 - O Programa de Ordenamento e Requalificaçào

Urbana com Qualidade Ambiental compreende as seguintes açÕes:

ll.
ilt

Íecuperar e ampliar praças e espaÇos públicos para o uso de lazer e

convivência coletivo, fortalecendo laços de vizinhança;
oferecer espaços públicos adequados à prática de esportes e lazet;

implantar uma rede de parques ecológicos (Zona de Proteçáo Ambiental e
-.-- - --.:.1-ti-^-ri^.J^ cíIi^ E^^lÁ^;^^ trrai AlÍradn

uc LazEl - 4t-\L./ uulrl a lÜvlr,clllzava\J Lw\J'vvrvv

desenvolver e implantar projeto de arborizaçáo urbana e padronização de

calçadas,
urbãnizar e regularizar a ocupação urbana irregular, segundo critérios

técnicos e respeitadas as normas legais existentes;
relocar e ordenar espaço para a feira livre;

implantar novos espaços produtivos a exemplo do novo pÓlo industrial de

Botafogo e do pólo comercial de Mangabeira;
implaniar equipamentos sociais (escola, posto de saúde e creche) no

assentamento rural do UBU;
implantar sistema de água potável no Engenho UBU;

implantar infraestrutuia de saneamento básico, estrutura viária e

abastecimento de água potável em Nova ltapissuma;

implantar os serviços sociais básicos em Nova ltapissuma;

coóter a expansáó urbana sobre as áreas rurais, íora do perímetro urbano

legal;

"Jtrriurrt 
o sistema de gestão urbana com a elaboração da legislação

vill

IX
X.

vil

xl.
xil

xlil
urbanística básica adequada à realidade local;

lantar e fortalecer o controle de uso do solo e a fiscalização;

EOtr00 a trtr00

XlV. imp
ulaçáo como parceira na fiscalizaçáo urbana e ambienlal \o ,
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Art. 67 - O Projeto [Vloradia Social - Urbanização e

Regularização Fundiária objetiva desenvolver projetos e ações de melhoria das
condições habitacionais da população de baixa renda com regularização de
loteamento clandestino, assentamentos irregulares e fomento à construção de
habitaçÕes populares, evitando a proliferaçâo de ocupação desordenada do
m u n icípio.

Art. 68 - O Projeto de Urbanizaçáo e Regularização
Fundiária de Nova ltapissuma visa promover a regularizaçáo fundiária e a
urbanização desta área considerada de interesse social, dotando-o de infraestrutura
básica e qualidade paisagistica garantindo a sua inclusão urbanística e propiciando
melhores condições de vida e de oportunidades de desenvolvimento para todos os
seus residentes. As açÕes prioritárias compreendem:

L elaboração do projeto de lei da ZEIS;
ll. definição de prioridades;
lll. elaboração do plano urbanístico para a área;
lV. implementaçáo de infraestrutura básica e de serviços sociais básicos,
V. envolvimento da comunidade no processo de implantação e gestão.

Art. 69 - O Projeto Moradia Social - Casa Nova, objetiva
promover e estimular a produção de Habitação de lnteresse Social pelo poder
publiõo, garantindo o acesso a terra urbanizada e a moradia, de forma a amphar a
oferta. As ações priorítárias para o casa nova - moradia social, contemplam:

l. elaborar e implantar o Plano Municipal de Habitação;
ll. adotar e utilizar instrumentos legais de acesso à terra, previstos no

Estatuto da Cidade e neste Plano Diretor obedecendo a Lei de Uso do
Solo;

lll. desenvolver programas e projetos de acesso à moradia que contemplem a
autogestão, o consórcio e outras formas que incrementem a oferta de
novas habitaçôes e o comércio de imóveis usados;

lV. criar mecanismos administrativos e financeiros para facilitar e baratear o
acesso à habitação:

V. desenvolver tecnologias e formas alternativas de construção visando o
barateamento da habitação.

Art. 70 - O Projeto Praças e Parques de ltapissuma,
objetiva

oferecer espaços potenciais para o lazer e as atividades recreativas,
utilizando de forma sustentável os espaços naturais, de importância
ambiental, buscando de forma harmoniosa a qualidade do ambiente
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natural e urbano, recuperando, conservando e preservando as áreas de

valor ambiental e Paisagístico;
ll.ampliar,re"rp"rutecriaráreas,livreseverdesdeamenizaçãourbanae

lazer, esportes e convivência para a população;

lll.conservareincentivaravisitaçáo,asáreasdegrandebelezaevalores
culturais, os espaços Potenciais.

Parágrafo Único - O Projeto Parques de ltapissuma tem

como ações prioritárias:

l,revltalizarapaisagemdoSítioEcológicoFreiAlfredocomsuaadequação
as novas atividades;

ll. implantar o Parque Cidade lndustrial ltapissttma;

lll. recuperar, ampliar e criar novas áreas de lazer e recreação'

Art. 71 - O Projeto Orla Canal tem como objetivos:

l. reabilitar as áreas de patrimÔnio cultural, promovendo a requalificaçáo dos

espaços e implantação de equipamentos urbanos' desdobrados nas

seguintes metas de ãção: investir na recuperação do núcleo. histórico-

cul ural e estimular investimentos privados para dinamizaçáo e

diversificação de atividades;
ll. conservar a paisagem que configura uma integração visual e urbana a

toda a faixa da orla e a praça Agamenon Magalhães;

prioritárias: 
Art' 72 - O Projeto Orla Canal tem como aÇoes

l. elaborar pro.ietos de eventos turísticos com estimulo à implantação de

atividadesligadasaoturismoecológico,culturalenáutico(avelae/ou
remo);

ll.elaborarprojetosquealiemasatividadesprodutivascomoturis.moa
exemplo do ôentro de pesca (pólo Pesqueiro), Estaleiro Artesanal (Museu

ViVo-consertodebarcos),pescadecrustáceos,passeiosembarcossem
motor e o turismo científicotecnológico'

Art. 73 - O Pro.ieto Urbanização da Lagoa de Botafogo

tem ob.ietivo principal à recuperaçáo com a despoluição e a drenagem desta área

.orn u útilir"çao desse espaço para lazer e uso comunitário'

Art. 74 - As açÕes prioritárias para o Projeto de

Urbanização da Lagoa de Botafogo sáo:

L despoluir, desassorear e estabilizar as margens da lagoa;

ll, recompor a mata ciliar;

0oí -)í -!
00 OB.t-tTll- @
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elaborar e implantar proieto do parque (quadras, parques infantis'

ánfit"rtro, centro social e sinalizaçáo informativa e turistica);

implantar saneamento básico;

implantar sistema viário.

Art' 75 - O Projeto Pólo Comercial de Mangabeira visa

estruturar um novo 
".puço"à" 

tt*ercio, via Íaixa ao longo d" BR,1-91:-p,Ióxrma à

ã.irãàl-oã Mangabeiia,-para atração de empreendimentos em parcerra com a

iniciativa Privada.

Art' 76 - O Projeto Pólo Industrial de Botafogo tem o

objetivo de criar rma ar""'ini"t'i'r piO*i*â BR-101 oara a instalação de indústrias

de médio e pequeno porte aproveitando as vantagens do eixo de desenvolvimento

da BR-10'1 Norte.

Arl.77 - O Projeto Complexo Turistico.santa Cruz' vsa

criar um grande pólo de turismo voltado para eventos' gastronomia e pesca na area

denominada Sítio do Canto.

Art. 78 - O Projeto Atraindo Empreendimentos. tem como

objetivo atrair novos 
",p'àunOi*entos' 

ôom a duplicação da BR-101 Norte e os

cmnreendimento. prur,.tá.-""ài''a iÀptantaçao do pólo Farmacoquímico' apontam

;;ã;lÃ;;;oú-ir*nto da economia dos municÍpios vizinhos'

CAPITULO I

DAS DIRETRIZES E AÇÕES

Art.79 - São diretrizes da política de habitação o direito a

moradia digna para todos, compreendendo:

, l. integração com outras esferas do governo' para a solução dos problemas

ll
habitacionats;
iliir,ãiãàiàã tundiária, incluindo a urbanizaçáo das áreas;

elaboração de programas'1"- n"Uit'çao' d'estacando-se a prod

habitacões, inclusive pt'" àoààfao' banco de materiais e deÍi

âãri à"r, " 
PoPulação de baixa renda;

,rãr"[ã" o"ãntrole social do planeiamento e execuÇao

promoção ao acesso a terrã-para produçao de.HabitaÇáo de

Social - HlS, utilizando ptt''ttiiãt"nte teirenos de propriedade

ill

oooooo00o0I
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Público e áreas dotadas de infra-estrutu ra, não utilizadas ou subutilizadas'

inseridas na malha urbana;
Vl. promoção a participação das populaçÔes interessadas' através do

iepresántante legal dá suas entidades associativas, na formulação,

planejamento, nelociação e execuçáo dos programas habitacionais;

Art. 80 - O Município de ltapissuma tem como açÕes

prioritárias da política de habitação:

L elaborar um Plano Municipal de Habitação;

ll. estruturar o sistema de aàastecimento d'água, esgotamento sanitário e de

drenagem de cada núcleo habitacional, de curto prazo' dentro de um

Plano MuniciPal de Habitação;
lll.desenvolverprojetosderegularizaçáourbanisticaefundiáriados

assentamentos Éabitacionais precários de baixa renda, prioritariamente

nas ZEIS legalmente definidas;
lv. priorizar a rêmoçáo e relocação das habitaçÕes localizadas em áreas de

nsco;
utilizar os instrumentos do Estatuto da cidade que facilitem soluçÕes de

regularização fundiária ou acesso a terras para programas habitacionais'

inõentivar ã pesquisa, o desenvolvimento tecnológico e formas alternativas

áe proouçao habitacional que reduzam o custo da produção habitacional

bem como de soluçÕes álternativas de infra-estrutura complementar à

habitação;
desenvolver açÕes para a recuperação de áreas objeto de remoção da

oooulação de fbrma a impedir a repétiçáo do processo de ocupação;

implantar projeto de habitação em Botafogo;
ampliar a oferta de habitaçáo para população de baixa renda,

,"ihotrt os padrÕes habifacionais existentes e regularização dos imóveis'

SEÇÃO I

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA HABITACIONAL

Art. 81 - O Município de ltapissuma promoverá o acesso

a terra pelo Poder Público através dos instrumentos urbanistico previstos no

Estatuto da Cidade e neste Plano Diretor:

l. parcelamento, edificaçâo e utilizaçáo compulsórios;
ll. ipTU progr"..ivo no iempo e deiapropriaçáo com pagamento em títulos

ilt.
da dívida pública;
transferência do direito de construir;
transformação de áreas em Zonas Especiais de lnteresse Social - ZE

usucapião urbano, individual ou coletivo;

CNPJ: 08 637 399/0001-28
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concessão de uso especiat para fins de moradia;

concessão do direito real de uso,

iunJo municipal de habitação e desenvolvimento urbano

Art' 82 - A regularização fundiária é compreendida como

processo de intervenção pi,úti"", sob ãs aspeôtos jurídico' 
,Y]?u1íttlt^o:-'^ujl:o'i'l'

ãrrt*ãiL"ánOri.o "!O"iã-ã.Éiéntat 
com o obietivô de legalizar as ocupaçoes de

ái"ã. ürn"n", constituídas em desconformidade com lei' implicando a seguranÇa

juridica da posse ou põ,fàç* 
-ãc'pante', 

melhorias no ambiente urbano do

assentamento, promoção do deàenvolvimento humano e resgate da cidadania

Art.83 - O Poder Executivo Municipal deverá articular os

diversos agentes envotviOás no processo de regularizaçáo' como representantes do

Ministério publico, Oo poie,. Lrãiciário, dos Cãrtórios de Registro de lmovets dos

Governos Estadual " 
ftfuni"lpàl bem como dos grupos sociais envolvidos visando

equacionar e agilizar os processos de regularizaçáo fundiária'

CAP|TULO II

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA

Art' 84 - A regularização fundiária poderá ser efetivada

pelos seguintes instrumentos:

concessão de uso especial para fins de moradia;

concessão de direito real de uso;

autorização de uso;
;;;à;ã; po.." p"ru fins de moradia' nos termos da Lei Federal n"

6.766r/9;
usucapião especial de imóvel urbano e rural;

direito de Preempção;
direito de suPerfície.

t.

ll
il.

vt
vll

Art' 85 - O Executivo ficará autorizado a outorgar' àquele

que, até 30 de agosto Oe Zoôi,-resiOia em área urbana de até 250m'? (duzentos e

lrãrãr1" metroi qruotaãái),' de propriedade pública' por 05 (cinco) anos'

ininterruptamente e sem oàoJôão, iit''lro à"-"on""tàáo de uso especial para fins de

moradia, em relaçáo à *f;il;;;;'ãu edificaçao' desde que náo seja proprietário

ô, con""s=ionárió de outro imóvel urbano ou rural'

§ 1' - E facultado ao Poder Público assegurar o exercicio

do direito de concessão 
"d" 

"o 
especial para fins de moradia' individual ou

coletivamente, em local diferente daquele que gerou esse direito, na hipótese de

ocupaÇão do imóvel: /t/'

J'ã--nlo 0Bolo 0o
0000 oo
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localizado em área de risco, cuja condiçáo náo possa ser equacionada e

resolvida por obras e outras intervenÇÕes;

bem de uso comum do Povo;
L"àri.uoo em área destinada a projeto de urbanização;

";;;;;;; 
i.ieresse da Jãf""u n'"lon"l da preservação ambiental e da

orotecão dos ecossistemas naturais;

ià."*àoo à construção de represas e obras congêneres;

situado em via de comunicação'

§ 2'- Extinta a concessão de uso especial para Íins de

moradia, o Poder Público récuperará o domínio pleno do imóvel'

§ 3'- E dever do Poder Público promover as obras de

urbanização nas áreas onde foi obtido título de concessáo de uso especial para fins

de moradia.

Art' 86 - A concessão de direito real de uso de imoveis

até 250m? (duzentos " 
.,nqüãnã metros quadrados) será gratuita para a população

com renda familiar ate Ooêeisi salários mínimos e que náo possuam outro imovel

urbano ou rural, nos O"À'it'tutot poderá ser oneÍosa a critério do Conselho

MuniciPal de Habitação.

de
nte
nto
Lei

CAPITULO III

DA GESTÃO DA POL|TICA HABITACIONAL

Art' 88 - O Conselho Municipal de Habitaçáo e

Desenvorvimento urbano, ."ia i".ponraver pera gestão do Fundo de Habitação e

Desenvolvimento Urbano, 
"e;";;;i, ; papel cãntrolador e deverá verificar a

adequação da aplicação d"t;;;;;;;t áo'runoo e às diretrizes estabelecidas neste

Plano Diretor.

TíTULO V

Art' 87 - O Executivo deverá promover 
'Planos

Urbanização com a participáiao Oot moradores de áreas usucapidas coletivame

oara fins de moradia, pa,, 
" 

inátnotia das condiçoes habitacionais e de saneame

:ffi;;;;;;;-ài"'l 'nãoitãià' ôãi pão'r"Çáo ãe baixa renda' nos termos da

Federal n'1O.257101 .

EO00000
Ir
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Art. 90 - As aÇôes prioritárias, para garanti à mobilidade

t)
lAT!

sEÇÃo r

DA MOBILIDADE SUSTENTAVEL

. Art. g9 _ O Município de ltapissuma tem como diretrizesgerats para a mobilidade sustentável:

t.

lt
ilt

integração viária dos núcleos com a área urbana;in-clusão de meios não motorizado. O"iãÃ.p",tã;garantia de mobilidade às pessoas com deficiência e restrição;
3ll"^:,,r_1ç1" 

do rra n spo rte co tetivo ;vatonzação dos deslocamr
."grr"nçu-" .-o-nà;;]§;i'l"t de pedestres e ciclistas em condiçoes deooa malha viária municipat.

sustqntável, são

I ariar uma n
Itamaràcá cri

ova alternativa oara acesso do núcleo de ltaptssuma e
sobre o Cana

ando um biná
Fazenda Mu
I de Santa Cruz;

lata
flo com a atual pE_3S

e exigirá a construçâo de

a nova via proposta corre

no limite da

melhoria da PE-35
urna nova pontepavimentar , com ala rgamento.

urbana e d

crtar um si

Itapissuma

ste

e através d

acesso à sede

com ligação di

a estrada de

ma de vias

reto a pE-4í
aes

coletoras
, em dire

reta a parti

trada de

M

rnterligan

angabeira co

que distri
çâo a Ara

do de form
Pasmado

r da BR-í0í
mq via

buam
çoiaba

ea
rap

cesso
ida a Vrla d

a BR-
e BotaÍo
í0í Norte

9o

crrar via de
de acesso principal 

decom a sed
acom acess odí

existentes
e expansão urbana pequenas 

melhoria
melhor o fluXO na areacíar urn

nto Cidade
a via parque,

lndus
contornando o perím

s e adapta
Ções de V,ASLoteame

ampliar o trial ltaprssuma etro urbano a oeste domunicípio;
trajeto da linha circularvilt

lx.
garantir a m

I
Ilt

vtt

requalificar unrcipaliza
a estrada d

ção do tráns to

que atenda âs necessidades 
do

as Salinas
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DO SISTEMAVIARIO

Art. 91 - A concepçâo do sistema leva em consideração

pressupostos básicos como:

/1
mif riitÊrlÍÍU \1li

II

garantir a articulação entre os diferentes aglomerados urbanos;

Iàrrn.o*o elemento estruturador na prómoçáo do uso e ocupação do

solo nas áreas ainda não urbanizadas;
garantir melhoria de acesso às localidades rurais;

ããtár à cioaoe de um sistema viário integrado com as áreas urbana e rural

e com o sistema viário intermunicipal;
disciplinar e fiscalizar o transporte escolar;

;;;i;; ; sistema viário em condiçÔes adequadas de circulação e

transporte para pedestres e veículos,

àotar e manter as vias com sinalizaçáo informativa e de trânsito'

;;;;ntit ;;; p"rtadores de necessidades especiais o acesso ao transporte

coletivo;
;;;;ii* e dar continuidade às vias existentes sempre que possivel;

f,'ü*rqritar. a malha existente e proposta adaptando-se às novas

exigências do crescimento urbano;

õârãi- " 
iÃpràntaçao de ciclovias nas vias de maior nível hierárquico de

i.ráão ..sti*ular esta modalidade de transporte e assegurar a segurança

dos seus usuarlos,

Art. 92

compreende as seguintes vias:
Na área urbana o sistema de coletoras

no sentido leste-oeste:

a) Aqostinho Nunes Machado;
Oi nüa Petrolina Carneiro Barreto e David Guerra:

c) Rua Manoel Borba;
ãi R;" Marechal Deodoro da Fonseca e Rua da Alegria;

ãi và nor" paralela ao limite do Sítio do Canto (próximo a Rua Amaro

Grande)
f) Via contornando o mangue para acesso ao Pólo Turístico proposto (ZAT

1);

ll . no sentido norte-sul:

a) Coniunto de vias: Rua Cravo Branco e Rua Benoní;

bi Rua Manoel Henrique do Nascimento'

PREFEITURA MUNICIPAL D E ITAPISSUMA
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compreende

l. transporteintermuniciPal;
ll. transportemunicipal;
lll. transporte escolar;
lV transporte de carga/frete;
V. transporte motorizado particular

municipal:

9!
(lii,o

À,/. I

Parágrafo Único - As propostas das vias coletoras

apresentadas constam no MaPa 1.

Art. 93 - O sistema viário municipal compreende as

seguintes vias de acordo com a hierarquia:

t. vtA ARTERTAL PRIMARIA (DE TRÂNSITO RAPIDO) é aquela

caracterizada por acessos especiais com trânsito livre' sem 
. 
rnterseções

em nível, sem acessibilidade áireta aos lotes lindeiros e sem travessia de

pedestres em nivet. Corresponde a BR-101 ' atualmente em Íase de

duPlicação;
ll. VIA ARTERIAL é aquela caracterizada por interseções em nível'

geralmentecontroladaporsemáforo'comacessibilidadenoslotes
iíndeiros e as vias secundárias e locais, possibilitando o trânsito entre as

regiÕes da cidade. Corresponde a PE-35, Pasmado' Mangabeira;

lll. VlÁ COLETORA é aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que

tenha necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou

arteriais, possibilitando o trânsito dentro das regiões da cidade.

Corresponde ao con.iunto de vias constantes no MAPA 1:

lv. vlAS RURAIS sáo vias situadas na zona rural que têm por objetivo

interligarem-Seàmalhaviáriaurbanaparapermitir.acirculaçãode
p".aú= e bens e o melhor 

'acesso às potencialidades para o

desenvolvimento econÔmico e turístico. corresponde a estrada das

Salinas e estrada do AdÍantado ,, 
'

I lrrümi/\i

SEÇAO lll

DOS TRANSPORTES

Art. 94 - O sistema de transporte urbano do município

inteorar o transporte ao desenvolvimento urbano;

ofeãar um transporte público eficiente e de qualidadeil
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Art. 96 - Constituem diretrizes do sistema de transporte

m

;

Í}I§'U
I

\\I

regulaçáo;
transporte não motorizado;
transporte para pessoas com mobilidade reduzida;

transporte público.

Art. 97 - O Município de ltapissuma tem como açoes

prioritárias, no que se refere ao transporte:

l. elaborar lei que regulamente o serviço de transporte coletivo, que abranja.

transporteconvencional,complementar,fretado,escolar,táxieque
estabeleça regras claras de delegação baseadas na Lei de concet;sÕes e

PermissÕes;
estabelecer critérios para ingresso do município no consórcio

melropolitano;
implantar o sistema de gestão do trânsito,
elaborar após a implantaçáo do sistema, legislações complementares

sobre o sistema de gestão do trânsito;
construir calçadas que atendam as normas de acessibilidade e desenho

universal (ABNT NDR 2005);
Àlrbor* um plano cicloviáiio para o município estabelecendo metas de

crescimento da rede cicloviária;
garantir a aqessibilidade de pessoas especiais no transporte pÚblico

coletivo:
dotar o município de,um sistema de transporte acessível, inclusive,

incluindo toda a infra-estrutura urbana, combinando todos os tipo de

transporte coletivo, os respectivos equipamentos de apoio ao usuário' em

especial aos portadores de deficiência e mobilidade reduzida

lX. garantir transporte público para todos- os locais do município

[rincipalmente os mais afastados como Botafogo e Mangabeira;

x. ãmpliar o trajeto da linha .,circular,' que atenda as necessidades do

m u n icípio;
xl. pleiteai junto a EMTU a concessão para operaÇão de outras empresas de

transportes coletivos no município;
Xll. fiscalizar o transpoÍ1e escolar, para garantir a adoção das diretrizes

estabelecidas no capítulo Xlll, Arts' 136 à 139 do Código de Trânsito

Brasileiro;
Xlll.elaborareimplementarplanodeorganizaçãoedisciplinamentodos

transporte alternativo;
XlV.implantaremonitoraracirculaçãodeveículosdecargaeaSopeÍaÇÕes-de

óui:gu e descarga de mercadorias, incluindo o transporte de produtos

perigosos: \g,/
XV. iegu-lamentar e estruturar o transporte hidroviário' ,-7
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desenvolvimento do município, da distributção

e das atividades econÔmicas do municÍpio,
espacial da
evitando e

í
ll ;\.
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CAP|TULO II

DA OCUPAÇÃo oRDENADA DO TERRITÓR|o

Art. 98 - Consoante os objetivos gerais da política urbana'

o ordenamento territorial deve obedecer às seguintes diretrizes:

il

planejar o
população
corrigindo

evitar:

as distorçÕes do crescimento urbano e seus efeitos negativos

sobre o meio ambiente;
Ordenar e controlar o uso e ocupaçáo do solo, dt: forma a combater e

a) A utilização inadequada dos imóveis urbanos;

bj A proximidade ou conflitos entre usos e atividades incompatÍveis ou

inconvenientes;
c) ó uso ou aproveitamento excessivo ou inadequado em relaçáo à

inÍraestrutura urbana,
d) À retenção especulativa de imóvet urbano, que resulte na sua

subutilização ou náo utilizaçáo;
e) A privatizáçáo e o uso inadequado dos espaços públicos;

f;' A impermeabilização excessiva dos lotes e dos logradouros da cidade' de
' modo a reduzir oi riscos de alagamentos, evitando perdas econômicas.e

sociais e contribuindo para a melhoria das condiçÕes de saúde da

população;
g) A poluiçáo e a degradação ambiental'

SEÇÃO I

DA DIVISÃO TERRITORIAL

Art. 99 - O tenitório do Município de ltapissuma passa a

serconsideradourbanoemtodaasuaextensão,|imitando-seaoNortecomo
ú;"Lípü d" éái"n", 

"o 
Sul com o Município de lgarassu, a Leste com o canal de

Santa bruz e a Oeste com a rodovia Federal Br-'101'

SUBSEÇÃO I

DA ZONA URBANA
,\*,/

31
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Art. 100 - Para a zona urbana propõe-se:

controlar e direcionar o adensamento urbano' em especial nas áreas

.ã"itáii melhor urbanizadas e corredores principais de transportes

coletivos, adequando-o à infraestrutura disponível'

ó;r""ú-. rtiiir"çao dos imóveis não edificados, subutilizados e não

utilização;
ô;.iüilt a instalação de uso múltiplo no território do município' desde

que atendidos aos requtsitos de insialação e minimizados os riscos de

incômodo à vizinhança;
corrigir e evitar os riicos de alagamentos em áreas de cotas baixas e de

deslizamento em áreas de morros'

sEçÃo ll

DO ZONEAMENTO

Art. 102 - Considerando-se a extensáo territorial do

municipio e peculiaridades de ocupação, zona..u1ba1a foi subdividida em zonas que

se diferenciam por suas caracteristicas de dinâmica e desenvolvimento, para as

órrL.ã ãátiniram diretrizes estratégicas de orientação para um crescimento e

adensamento construtivo ordenado.

§ 1' - A definiçáo dessas zonas baseou-se nos estudos

de caracterizaçáo e da anãlise da problemática urbana e rural e o conhecimento da

;;liá"à; ""pràr., 
no diagnostico técnico e comunitário' quando da elaboração do

ptàno Oiretor participativo], bem como o monitoramento das recentes demandas

motivadas pelo incremento das atividades produtivas ao Norte da RMR'

considerando, ainda e especialmente:

l. A questáo ambiental: identificando-se as áreas com restriçÕes à ocupação

urbana, quais sejam, as com potencial de exploraçáo agrícola e.mineral e

as de preservaçáo e proteção do patrimônio ambiental e às áreas que

oferecem riscos de alagamento;
ll. À àstrutura urbana atuál: análise do uso e ocupação das diferentes áreas

e das tendênciàs ue irescimento urbano, bem como das dinâmicas de

transformação prÉút"r; gradação do adensamento construtivo, segundo

capacidade oos solos de infraeétrutura instalada e prevista, notadamente

quãnto à mobilidade - sistema viário e de transportes coletivos, condiçÕes

. de drenagem, abastecimento d'água e esgotamento sanitário - ' 'a/
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§ 2' - A de mitação e os parâmetros urbanísticos deste

zoneamento estão apreseitados no anexo i - MAPA - Proposta de Zoneamento e

MobilidadeenoAnexolll-ParâmetroselnstrumentosUrbanísticosporZona.A
delimitaçãodosperímetrosestánoAnexoll-Perimetros:descriçÕesefiguras;'

SUBSEÇÃO I

DAS ZONAS URBANAS

co n s o r i d a çã o " i nr,r 
".,,fi 

Íi"it 
t;â# 

",? 
:Utfl;" 

" T":"llil :l:"J" :* 

"il:§ 

t 1""'

diferentes padrÕes O" áàãntumunto construtivo urbano' subdividindo-se nas

seguintes zonas:

l. Zona de Requalificaçáo Urbana - ZRU

a) Zona de Requalificação Urbana 1 - 119 1
ni Zonade Requalificaçáo Urbana ?-4\y.?
"j Zon, de Requalificação Urbana 3 - ZRU 3

ll. Zona de Urbanização Preferencial - ZUP

- a) Zonade Urbanizaçáo Preferencial 1-!y,P-1- 
úi zonu de Urbanização Preferencial?-!y.12

"i Zon^ de Urbanização Preferencial q - 191 ?
d) Zona de Urbanizaçáo Preferencral 1- ly.l o

u\ Zonu de Urbanização Preferencial ! - ]y: 5

f)' Zona de Urbanização Preferencial 6 - LYI 6

g) Zona de Urbanizaçáo preferencial 7 - ZUP 7

V. Zona de Desenvolvimento lndustrial - ZDI

a) Zonade Desenvolvimento lndustrial 1 -ZDl 1

ooo0Íl oo00
t
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lll. Zona de Adensamento Baixo - ZAB;

lV. Zona de Uso Diversificado - ZUD

a) Zonade Uso Diversificado 1 -ZUD 1

O) Zona de Uso Diversificado 2 -ZUD 2

"j Zon^ de Uso Diversificado 3 - ZUD 3

diS Zona de Uso Diversificado 3 -ZUD 4

€



Írd,rirlpn!, i:.,:

ll

b) Zona de Desenvolvimento lndustrial 2 - ZDI 2

Vl. Zona de Proteção Ambiental e de Turismo - ZAT

a) Zonade Proteçáo Amblental e de Turismo 1 -ZAÍ 1

b) Zona de Proteção Ambiental e de Turismo e LazeÍ 2'ZAÍ 2

Vll. Zona de Proteção Ambiental e de Lazer - ZAL

a) Zona de Proteção Ambiental e de Lazer 1 - ZAL 1

Oi Zonude Proteção Ambiental e de Lazer 2 -ZAL2
íi ionude Proteção Ambiental e de Lazer 3 - ZAL 3

Vlll. Zona de Proteçáo Ambiental - ZPA

xlt
xil

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA

Zona de Proteção Ambiental dos Corpos D'água - ZPA í;

APA do Canal de Santa Cruz -ZPA2',
f"i*u J" ptát"ção (100m) do Rio Botafogo, na Vila Botafogo -ZPA3

IX. Zona de Proteção da Orla do Canal de Santa Cruz-ZPO

a) Zonade Proteção da Orla do Canal de Santa Cruz 1 - ZPO 1

n\ Zonade Proteóão da Orla do Canal tÍe Santa Cruz 2 - ZPO 2

X. Zonade Proteção Ambiental e Residencial - ZAR

a) Zona de Proteção Ambiental e Residencial - ZAR 1

i\ ion^de Proteçáo Ambiental e Residencial -ZAR2
ij Zonude Proteçáo Ambiental e Residencial - zAR 3

ai) Zonade Proteçao Ambiental e Residencial -ZAR 4

Xl. Zona de Proteção do Patrimônio Histórico e Cultural - ZHC

a) Zonade Proteção do Patrimônio Histórico e Cultural -ZHC 1

i) Zon^de Proteçao do PatrimÔnio Histórico e Cultural -ZHC 2

Zona Especial de lnteresse Social - ZEIS

Zona de OcuPação EsPecial - ZOE

a\ Zonade OcúPaÇão EsPecial -ZOE-
o\ Zonade Ocupação Especial -ZoE-2 J//

m
,;
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ZRU 1 - Núcleo Urbano Consolidado de ltapissuma
ZRU 2 -Vila Mangabeira e entorno
ZRU 3-Vila Botafogo

,- , ./,t ,

Y,t l'i
rfiüÍrlrÍumli \\

Art' 104 - A Zona de RequaliÍicação Urbana - ZRU

compreende áreas de ocupação consolidada ou áreas já loteadas, 
_ 
tem como

oujeiivo melhorar o padrão de-urbanização, promover a regularização Íundiária de

oclpaçÕes espontâneas com a melhoria e complementação dos serviços urbanos

existeÁtes e a qualificação da paisagem. E estão assim distribuídas:

Urbana - ZRU

t.

ll.
ilt

ll

Art. 105 Sáo diretrizes da Zona de Requalificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPI SSUMA

garantia de permanência da tipologia urbanística- e arquitetÔnica com a

!ualificação da paisagem urbana, edificações, áreas verdes, estrutura

viária e mobiliário urbano,
melhoria e complementação das redes de infra-estrutura urbana,

especialmente do saneamento básico, e unidades de prestação de

serviços públicos,
ampliaçáo, recuperação e qualificação dos espaços públicos existentes;

garantiá da acessibilidade e dos deslocamentos, com melhoria das vias e

àas calçadas e ordenação da circulação de veículos;
regularização fundiária e melhoria do padrão construtivo;
estruturaçáo e ordenamento de áreas vazias.

garantia da ocupação ordenada;
implantação e complementação da infraestrutura urbana, esp

de saneamento básico e dos serviços sociais básicos;
ecialmente

\g ,/
\-,/

VI

Art. 106 - A Zona de Urbanização Preferencial - ZUP' é

uma área ocupada predominantemente por habltaçÕes e alnda com dlsponlDllloaoe

de espaço para ocupação urbana em função da proximidade com as áreas já

urbanizadas, núcleos urbanos. E compreende as seguintes zonas:

l. ZUP 1 - Area periférica a oeste, no entorno da Estrada de Pasmado;

ll. ZUP 2 - Loteamento Cidade Criança;
lll. ZUP 3 - Loteamento Novacap e entorÍlo;
lV. ZUP 4 -Vila Botafogo (área existente)
V. ZUP 5 - Vila Botafogo (área de assentamento)
Vl. ZUP 6- Fazenda Mulata
Vll. ZUP 7- ilrea contida entre o Loteamento Cidade da Criança e a Fábrica

ALCOA

Art. 107 - A Zona de Urbanização Preferencial - ZUP tem

como principais diretrizes

j oooo oo00mm 00
I
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ifln\rirrumii
estruturaçáo de novos espaços para a habitação popular;

/,

ill
IV controle da ocuPação clandestina,

implantação de espaços públicos de lazer

Art' 108 - A Zona de Adensamento Baixo - ZAB

compreende a área loteada 
-à"'ããupuçao 

rarefeita com lotes médios de 1 000m''

;il ;; ou1"tir" incentivai ,Ã' o"'pãçao de baixa densidade e com cobertura

r"àãtrr a"*ã, situada no Loteamento Cidade lndustrial de ltapissuma'

Art' 109

Adensamento Baixo - ZAB:

l[.

São principais diretrizes da Zona de

l. ocupaçáo de baixa densidade, com proteção e valorização dos recursos

naturais;
ll. implantação e ampliação dos espaços públicos de equipamentos públicos

e de lazer;
lll. garantia de ocupação ordenada'

Art' 110 - A Zona de Uso Diversificado - ZUD se localiza

emáreasdeÍácilacessibilidadeedelocalizaçãoestratégicaonde-sepretende
estimular o desenvolvim";i; à; atividades proáutivas' como indústria' comercio'

;;;;iç;; " ,.o. institucionais, criando novas centralidades para atender as

demándas de novas áreas de expansáo urbana'

t. ZUO 1 -Terreno do Frigomalta; rl

ll. ZUD 2 - Faixa ao tonio Oa:BR-101, prÓxima a Estrada de Mangabeira

(Pólo Comercial de Mangabeira); 
-lll. zuD 3 _ Faixas ao longã da gÉ-tot, no entorno da Vila de BotaÍogo e ao

longo da estrada do Pasmado
lV. ZUD 4 - Faixa ao longo da BR-101, apos a Vila de Botafogo

Art. 111 - A Zona de Uso Diversificado - ZUD, tem como

principais diretrizes:

elaboração de PIanos EspecÍficos de Urbanizaçáo;

ã"liu1uiàiao de novas áreas para apoiar as atividades produtivas;

apoio à implantação de inÍra-estrutura básica;

irl"ãrtirà às parcãrias e atração de novos empreendimentos'

AÍt.'l'12- As ZUD 2' ZUD 3 e ZUD 4 destinam-se ás

atividades de gastronomia, produtos regionais, indústria e comércio' e tem como

diretrizes: ' t/'"--'--'-r'- Ú/

l
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il

l. ocupação voltada para médios equipamentos públicos de interesse

produtivo 
" or" "i"'l'olil 

ü"tã ãt Àcessidades locais como a do tráfego

de passagem' poiàn"iàri'"nao as vantagens de acesso à BR-101;

[. vatorização d"'""üil;;;ã"-- u"trrt?gi., da rodovia duplicada,

compatibilizaçao Oti necessidades de trânsito rápido e acesso aos

equiPamentos.
lll. tripfãntaçao de indústrias voltadas à produçáo de bebidas'

Art' 113 - A Zona de Desenvolvimento Industrial - ZDI

abrange áreas destinad,. 
.'"à 

uto industrial de médio e grande porte' onde se

;;;ü;i; "onioria", 
e incentivar o uso industrial E compreende duas zonas:

l. ZDI 1 - lndústria ALCOA
ll. ZDl2 - Novo pólo industrial de Botafogo'

Art. 114- A Zona de Desenvolvimento lndustrial - ZDI 2'

tem como PrinciPais diretrizes:

l. elaboração e implementação de projeto especifico para a implantação do

pôlo em parceria com o setor privado;

ll. utilização ae inceiivos ti."áiJ 
" 

financeiros para a viabilização de projetos

quu desenvolvam atividades industriais e comolementares;

lll.incentivoaSatividadescomponentesdacadeiaprodutivaassociadasao
Pólo fármaco-quÍmico'

Art. 115 - A Zona de Proteção l'bi9""]?!-"-r-Tl:*i :
ZAT é uma área de localização privilegtada com presertça ue pdr)agcrrJ

de interesse ambiental ;;- p;i"dalidades para usos de turismo e lazer'

Compreende duas áreas:

I ZAÍ 1 - Sitio do Canto e Navesul;

AÉ. 116 - A Zona de Proteção Ambiental e Turística -
ZAT, tem como principais diretrizes:

PIí'UM

l. elaboração e imP lantação de projeto urbanístico e paisagistico na ZAT 3 -
pólo turístico e de lazer, com a formação de Parcerias;

ll. utilização de incentivos fiscais e financeiros para a vlabilização de Projetos

que desenvolvam o turismo e lazer com Proteção amb iental;

lll. valorização da Paisagem com uso de Parques e outros usos

assemelhados ao Iongo dos cursos d'água;

recuperaçáo de áreas degradadas, livres ou ocupadas irregularmente;

integração existente do PatrimÔnio natural com a Paisagem urbana;

promoção da educação ambiental sobre aspectos Íavoráveis à

ia com o ambiente natural;

oooo00ggh

recuperaçao, proteção e convivênc

PREFEITURA. MUNICI PAL DE ITAPISSUMA
CNPJr 08.ô37.399/0001 _28

o,,,1,1.n* 1se,snco, 16 CEP 5J7O04OO _ Cenl'o ltàprssuha PE

rone:i8',3:{8 '€Á7 ' rar (81,3548' 1 56

V
:l)



i,!rÉí lll!r.
úUnlClr.i.

iÍl rsiJrU

/,/ I

mí"ü

Vll. revitalização dos rios e sua cobertura vegetal marginal' inclusive com

aproveitamento para atividades de turismo e lazer:

Vlll. saneamento das ocupações nas áreas lindeiras aos coÍpos d'água

Art. 117 - A Zona de Proteção Ambiental e de Lazer--

ZAL, é constituída por áreas próximas a. área urbana ocupada ou de urbanlzaçao

pràiàrá*i"f 
"àm 

potenciat para lazer e áreas verdes (parques) para a população

Está situada nas:

ZAL 1 - encravada no Loteamento Cidade lndustrial ltapissuma;

ZAL2- Sítio Ecológico Frei Alfredo;

ZAL 3 - entorno do Rio Pacas.

Art. 118 - A Zona de Proteção 'Ambiental e de Lazer -
ZAL tem como principais diretrizes:

l. elaboração e implantaçáo de projeto urbanístir:o e paisagístico' para

atender as demandas dé lazer e cultura da população local;

ll. conservação e valorização da cobertura vegetal e dos corpos o agua

existente;
lll. incentivo às formas de gestáo participativa desses espaços'

Art. 119 - A Zona de Proteção Ambiental - ZPA' é

comp_reendida pelas áreas ámbientais de preservação rigorosa, objetiva a pÍoteÇão

àá. ãáig"n" dos rios e riachos corn cobertura vegetal, de conformidade com a Lei

Éáà"rrr ínlas (Código Florestal). E compreende três zonas:

l. ZPA 1 - faixa de proteçáo de corpos d'água;

ii 2p;nz - ii.àde proteçao ambiental de Santa crrrz (área estuarina);

lll.ZPA3-Faixadel00mnoentornodoRioBotafogo'naVilaBotafogo

Art. 120 - As principais diretrizes da zona de proteção

ambiental -ZPA, é:

cNPJ i 08.637.399/ooo 1 _28
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l. realização de estudos para a implantaçáo da APA' de forma integrada

com oi municipios vizinhos de ltamaracá e lgarassu'

ll. despoluiçáo das águas dos rios e canais;

lll r.""rp"trçao de árãas degradadas, livres ou.ocupadas irregularmerte,^ 
a

lV. promoçaó da educação ambiental sobre, aspectos tavoravels a

iecuperaçao, proteção é convivência com o ambiente natural;

V. implantaçao de sàneamento das ocupações nas áreas lindeiras aos

corpos d'água;
Vl. incentivo ao replantio de espécies nativas;

vii. tratamento paiiagístico das margens dos cursos d'água 'i9/
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Art' 121 - A Zona de Proteção da Orla do Canal de Santa

Cruz - ZPO, é uma área O" ô"it"gt' notável as *a'qens do Canal de Santa Cruz

onde se pretende proteger ãJquJidades cênicas e am-bientais da fachada estuarina

desenvolvendo as atividades de turismo e lazer '

Arl' 122 - A zona de proteção da orla do Canal de Santa

Cruz-ZPO 1 eZPO 2 tem como diretrizes principais:

l. elaboração e implementação de projeto integrado de urbanizaçáo e

paisagismo o" toirã oirà dt canal de forma a valorizar o espaço natural e

construído;
;";iüiiza#" do espaço de forma a integrar atividades produtivas com

uiiuúro.à de lazer e cúlturais e de çrroteçáo da paisagem;

ôrmàçao de parcerias para a elabotaçãó e implementação do projeto;

liirçãá J" i"à"ntivos fiscais e Íinanceiros para a revitalização da área

Art''123 - A Zona r1e Proteção Ambiental e Residencial -
ZAR compreende áreas ààm o"orrên"ia de sítios recreios e de vegetação

sgnil*t'tã ànde se pretende incentivar uma ocupaçáo de baixa densidade com a

manutenÇão das caracterlsticas da paisagem e das condiçÓes naturais existentes'

II

ilt

t.

il.
llt
IV

Art. 124 - As principais dlretrlzes oa zona oe proteçau

ambiental e residencial - ZAR, são:

I. proteção e valorização da cobertura vegetal existente'

ll. conservação Oo pãàiáo fundiário do paicelamento do solo, tais como sitios

de pequenas propriedades existentes;

lll. valorização Oo poienciaf paisagístico' conciliando o uso recreativo e de

conservação.

compreende a área do
ob.ietivo, Proteger e valori

corresponde o conjunto
Histórica da Fazenda Mu

l. elaboração e
paisagismo de

Art. 125 - AZona de Proteção Histórico Cultural - ZHC

patrimônio histórico-cultural de ltapissuma e tem como

zar essas áreas.

Art. 126 - A Zona de Proteção Historico Cultural - ZHC

r'"ioim àu lgreja de São Gonçalo e entorno e as Ruínas

lata, tem como diretrizes principais:

implementação de pro.ieto integrado de urbanizaçáo e

forma a valoiizar o espaço natural e histórico; i"7

oooÍl0o0000
ll

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA
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ZAR 1 - faixa no entorno da Estrada de Mangabeira;

ZAR 2 - Area no entoÍno do Açude do Peru'

AFi ã - Át; no entorno do Rro Botafogo, na Vila de Botafogo'

ãH a - Át", do entorno da Estrada doPasmado e Fazenda Cumbe
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ll orotecão da qualidade ambiental, quando se tratar das áreas próximas' e

ã õiái"çã" ,igàrosa, quando se tratar do entorno imediato;

ãJ".àJãia""útegrada do patrimônio historico e cultural, incluindo açÕes

àsoeciticás de p-roteçáo e de preservação que.compatibilizem uso e

;-;"ri";;á" oo àcervó do patrimÔnio cultural^municipal

;õl,r;;çá" econômica sustentável do patrimônio cultural;

integração das açÕes prUtilut e piivadas destinadas à proteção do

patrimônio cultural existente;
sensibilização da comunrdade local, dos proprietários e possuidores de

Éã".ã" 
"áfot 

cultural sobie a importância para a Íormação da identidade

ilt.

VI

local;
Vll.integraçãoentreaeducaçãopúblicamunicipaleasiniciativasdeproteção

ao Patrimônio cultural'

Art' 127 - A Zona Especial de lnteresse Social - ZEIS'

compreende os assentamentoi habitacionais de populaçáo de baixa.,renda'

existentes, loteados or.rüiJoiLrpontaneamente, consolidados ou propostos pelo

poder público 
" t"rrenor" uiiinhos onde haja possibilidade de urbanização e

regularização fundiária oú pioà'iáo de habitaçàes de interesse social' sendo

composta da seguinte subzona:

l. ZEIS 'l - Nova ltaPissuma'

Art. 128 - A Zona Especial de lnteresse Social - ZEIS'

tem como diretrizes PrinciPais:

imolantacão da infra-estrutura de saneamento 0aslco;

implantaçáo do sistema de vias locais;

implantaçáo dos serviços sociais básicos;

melhoria das condições habitacionals

Parágrafo Único - Os critérios de enquadramento e

requisitos para regularizuçào 
-O"tt" 

ZEIS deverão ser objeto de Lei Municipal

d;;iü E confãrmioaoã-;;;; instrumentos definidos no Estatuto da cidade e

Medida Provisória 2.220101.

Art.129 - A Zona de Ocupação Especial - ZOE' comoreende as áreas ao Norte da

Cidade de ltapissuma 
" 

or"üTfã ãã-úãiogo, ocupaoai atualmente com o plantio de

cana de açúcar e com torte'tenJen"i, a"lnirencia do processo de industrialização

em curso no MunicÍpio oã'coiánu e reservada para novos empreendimentos é

composta pelas seguintes subzonas: 'y/

t.

ll.
ill

ZOE 1 - MangaíPe
ZOE2- Adiantado

46
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DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE DO CRESCIMENTO

E ORDENAMENTO TERRITORIAL

l.
[.
ilt.
tv.

VI,
vil.
vH
tx.
Y

XI,
xlt.
xlll

lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) Progiessivo no Tempo;

Oesapropriaçao com Pagamento em Títulos da Dívida Pública;

Parcelament,o, edificação ou Utilização Compulsórios;

Transferência do Direito de Construir;
Operaçôes Urbanos Consorciadas;
Consórcio lmobiliário;
Direito de PreemPção;
Direito de Superfície;
Estudo de lmpacto de Vizinhança;
Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo;

Código de Obras;
Lei de Posturas Municipais;
Código Tributário. s/

Art. 131 - Com o objetivo de induzir' ordenar e controlar o

crescimento e a ocupação urbana do Municífio de ltapissuma são destacados do

ÃÀ. q;, au Lei Federal l'O.ZSltOt, e detalhados como diretrizes aplicáveis à realidade

local, os seguintes instrumentos:

o oEo o00 00rnn]
ra
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Art. 130 - A Zona de Ocupaçáo Especial - ZOE' tem

como diretrizes PrinciPais:

lll. Garantia de ocupação ordenada;

fü implantação da infraestrutura urbana' especialmente de saneamento

básico e dos serviços sociais básicos;

V. estruturação de novos espaços para a habitação ;

Vl. implantação de espaços públicos de lazer'

Vll. implantaçáo da inira-estrutura de saneamento básico;

VIll. implantação do sistema de vias locais;

lX. implantaçáo dos serviços sociais básicos;

Parágrafo Único - A ocupação dessas zonas esta sujeita

a apresentação de plano de u-so especifico, identiÍicando as características fisico

ambientaisdaárea,deÍinindoosistemaviáriohierarquizadodevidamente
compatibilizado "o. 

o 
"rÊtánte, 

e proposta de uso e ocupação do solo' que terá

"ã.ã 
inOi"aaores urbanísticos máximo àe ocupaçáo, aqueles atribuídos à ZUD-3.

I
ô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA

a um desses instrumentos deveráo ser

conforme MAPA 1, Anexo I e Parâmetros e

o lll.

SEçAO I

I ,,,4 '

t,
mli\\lf i'iiPlJtU

§1"-Acad
aolicadas as Zonas , já citadas nesta Lei'

lnstrumentos urbanísticos por Zona, Anex

§ 2o - Os instrumentos regulados por legislação municipal

especifica deveráo."r.t"üi,oJ'-no-àãto máximã de 02 (dois) anos contaoos a

partir da data de puuricação Jã-iei do plano Diretor Participativo do Município de

DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) PROGRESSIVO NO

TEMPO

Art. 132 - O Poder Executivo Municipal procederá a

aplicação do lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU' progresstvo

,i,;Jã;i; a majoiação da álíquota durante cinco exercícios fiscais ton::-",

l;;;t ;ttr;;l'ecidàs em lãi municipal específica' em caso de descumprt

condições e prazos pr-.'ittot para o parcelamento' edificação ou

compulsórias de imóveis.

l. O instrumento de que trata este artigo' será aplicado às zonas: ZRU 2 e ZUP

2, ZUP 4, ZUP 5, ZAB e 7AÍ 2'

§ 1' - O Poder Público Municipal manterá.' 9"b''T^11:li
alíquota máxima até que'se cumpra a obrigação P'-"'lt^t' ,:,.fd.:f 9:"t::":l i
Já.ãpropri"çao do imóvel com pagamento em Illulos oa urvrua Puurr\'a' \'crrv u

#üã;ã;;ã;;rcárar, eoiticãr'ou'utiizar não seja atendida em 05 (cinco) anos

§ 2'- E vedada a concessão de isençÔes ou anistia

relativas à hibutação progréssiva de que trata este artigo'

§ 3" - Decorridos 05 (cinco) anos de,cobrança do IPTU

Progressivo no tempo ..i.- q'" o proprietário 
. 
tenlta cumprido a obrigação de

oarcelar. edificar ou utilizal,'o à'-nijpió d'o"ederá à desapropriaçáo do imóvel' com

pagamento em títulos da dívida pública'

sEçÃo ll

DA DESAPROPRIAÇAo coM PAGAMENTO EM T|TULOS DA DivlDA PUBLICA

Art. 133 - Os titulos da divida pública deve.rão ter. previa

aprovação pelo Senado feàãrat e serão resgatados no prazo de ate 10 (dez) anos'

em prestaçÕes anuals, tguais e sucessivas' assegurados o valor real da indenizaÇáo 
O a(t/

no temPo,
utivos, nos
mento das

utilizaçáo

-::==- o EooEu0 00I
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nos termos do § 2", do artigo 8' da Lei Federal n" 10 257 ' de 10 de iulho de 2001 e

juros legais de 6% (seis por cento) ao ano'

§ 1 " - Os tÍtulos de que trata esse artigo não terão poder

liberatório para pagamento de tributos'

§ 2'- A partir da incorporação do imovel ao patrimônio

público, o Poder Executivo ü'nicipai procederá ao seu adequado aproveitamento no

orazo máximo Oe OS tcincol ànos' diretamente. ort oor meio de alienação ou

ffi;t;ilãrà],* "tlá'áaã' 
Ããvos casos' o devido procedimento licitatorio

DO PARCELAMENTO, EDlFlcAÇÃo ou uTlLlzAÇÃo coMPULSORlos

Art' 134 - O poder Público poderá determinar o

parcelamento, edificação o]' utifi'ãito c{nquf1911os.oe imóveis situados dentro do

perímetro urbano nas .onrl,?nú) , zyp'z' zuP 4' zAB e zAT 2' constantes do

anexo lll, quando .on.,Jã,Jo' subutilizadas e quando houver interesse da

coletividade Para sua ocuPação'

E 1' - Os imóveis considerados subutilizados são aqueles

cuios coeficientes de aprooveitanrentà estejam iguais ou abaixo de 30% (trinta por

Iãi?r dã â1iiãÉÀt". ã"ii.idos para as zonas na.qual estão inseridos, excluidos os

imóveis destinados aos usos que náo necessitem de área edificada

§ 2" - O perimetro da área onde se aplicará o instrumento

de parcelamento, ediÍicaçào o, 
-rt 

úáiao compulsórios, será determinado por Lei

Municipal específica que-tambem esiabelecerá os prazos e- condições para a

i*pü"i*triá; das medidas por parte dos proprietários e da Prefeitura

sEçÃo lv

DA TRANSFERÊUCN OO DIREITO DE CONSTRUIR

Art' 135 - O Poder Público Municipal poderá autorizar o

proprietário de imóveis urÜanol 
- 
situaOos no interior do perimetro de operação

urbana, em zonas o" pr".Jrãiaã-ãã= -or"i" de lnteresse Histórico-cultural e

Ambiental, a exercer ", ",tiá-iàL"l 
ou alienar' integral ou parcialmente' mediante

""áriiri, bt,orica, o direito àã construir previsto no presente Plano Diretor e na

legislação urbanistica municipal decorrente -\ç./

.t/

00000n0
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SEçÃO VI

oo cot'tsÓRcto trrloetLtÁRto

Art. 140 - O Poder Executivo Muniçipal poder

proprietário de imóvel o requerimento para . o 
-estabelecimento 

d

irnooiriario, como forma de viabilizar a urbanizaçáo' ediÍicação ou

ambiental do imóvel.

á facultar ao
e consórcio
recuperação

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE ITAPISSUMA

l. O instrumento de que trata este artigo' será aplicado aos imoveis situados

nas zonas ZAL3'ZHC 1 eZHC 2'

Parágrafo Único - A zona receptora do direito de

construir é a ZAB,0".0" qi" üüãolcido o rimite do coeficiente de aproveitamento

máximo estabelecido " *:;i";;;;;'ãi aemais indices urbanisticos e regras de

ocupaçáo vigentes, .. putI"'-r"iãJ"quuou às condiçÕes de infraestrutura do local.

SEÇÃO V

DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS

Art'136-OPoderPúblicopoderá'atravésdeoperação
urbana consorciada, coordenar intervençÕes e medidas para promover em

determinadas arers trrnstJ'ilaçoes urUanisticas estruturais' melhorias sociais e

valorização ambiental, poa"náo'pui" este fim' aty?1 em parceria com proprietários

.ár"ooiur, usuários permanentes e investidores privados

Art. 137 - O Poder Público poderá instituir e regulamentar'

através de lei municipar "+àãiiã', 
operações urbanas consorciadas na zonas: ZUD

2, ZUD 3, ZDI 2, ZAÍ 1, Z;; í, ZALI, ZEL g, ZP O 1, ZPO 2' ZHC 1 E ZHC 2

Art. 138 - As operaçÕes urbanas consorciadas poderáo

estabelecer a modificaçao àu i"ãÉ"t u no'*'á de parcelamento' uso e ocupação

bem como alteraçÕes ""t ã;;;;iiiclus' o"'iou'ente avaliadas e considerados

or."r= impactos ambientais e sobre a vizinhança'

Art. 139 - Os procedimentos de aplicaçáo q1-o.!^e.ração

urbana consorciada estão ;l;;";i;t nÀarts 32 a 34da Lei Federal 10 257 12001

Parágrafo Único - Lei Municipal específica regulará a

aplicaçáo deste instrumento'

,-, 1

>r'/
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lf l^llrtrrufil/i',,
Arl. 141 - Considera-se Consorcio lmobiliário quando o

proprietário transíere ao poàe, Executivo Municipal seu imovel e, após a realizaçáo

dasintervençÕes,recebe"o*op"gu,"ntopartedoimóveldevidamenteurbanizado
ou edificado

l.Oinstrumentodequetrataesteartigo,seráaplicadoaosimóveissituadosàs
zonas: ZUP 3,ZUP 4 eZUP 5'

Parágrafo Unico - O valor da parcela do imóvel a ser

entregue ao proprietário ."rá 
"ã,tutpondente 

ao valor do imóvel antes da execução

das intervençõ"., obsuruáo o S Z','Oo artigo B"' da Lei Federal n" 10257' de 10 de

julho de 2001.

Art. 142 - As condições para execução do Consorcio

lmobiliárioserãofixadasporLeiMunicipalecontratofirmadoentreaspartes
envolvidas, contendo no mínimo:

l. interesse público para aplicação do instrumento' com descrição das

melhorias qr".Ltáo executadãs, o valor do imóvel' índices e critérios

utilizados para a avaliação do empreendimento' bem como da repartição e

descrição das partes côrrespondentes ao Poder Executivo Municipal e ao

proprietário do imóvel após a urbanização;

ll. destinação qr. turà d'ada à parcela do imóvel que passará a ser de

propriedade Pública;
proieto de urbanização e/ou edificação da área;

cronograma físico-financeiro das obras'

SEÇÃO VII

DO DlRElro DE PREEMPÇÃO

Art. 143 - O direito de preempção confere ao Poder

uisição de imÓvel urbano, objeto de alienação
Público Municipal preferência para aq

onerosa entre particulares para Íins de

t.

il.
il
IV

regularizaçáo fundiária;
urÉ"rçao à" progÍamas habitacionais de interesse social;

implaniaçáo de equipamentos urbanos e comunitários;

criação dê espaços públicos de recreação e lazer;

;;;à; ae uniaàoei de conservação ambiental e proteção a áreas de

inteiesse cultural ou paisagístico. (_/

CNP.I: 08 637 399/0001-28
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§ 1" - O instrumento de que trata este- ul'^g: !,tu'u

apricado nas: ZRU 1, ZRUI, 4U 1,.Í9P-] : 
z^uP2^..ZUP 3' ZUP 4' zuP 5' ZAB' zuD 1'

zurl2, zul3, zotz, zx t,- Ãt i, zttt' zAL2, zAL3' zP o 1' zP 02' zHC 1 e ZHC2

§ 2'- Lei municipal específica regulamentará a aplicaçÍro

do direito de preempção, üctusive estabelecendo formas transparentes de controle

;;r-;;tt; da'sociedáde, 
"iiginoo-.u 

a p-ublicação em Diário oficial dos valores

acordados, baseados em la"udo de avaliação independente e estabelecendo-se

prazo paÍa contestação destes valores'

sEçÃo vlll

DO DIREITO DE SUPERFÍCIE

- O proprietário urbano poderá conceder a

de seu teneno, por tempo determinado ou

pública registrada em cartório de registro de

Parágrafo Único - O Direito de Superfície poderá ser

concedido em todo território muiicipal, nos termos da legislação federal pertinente'

Art. 145 - O Poder Público poderá conceder

oneresamente o direito de superíície do solo, subsolo ou espaço aéreo nas áreas

oJú1ã. integrantes do seu patrimônio, para exploraçáo por parte das

concessionárias de serviços públicos.

Art. 146 - O proprietário de terreno poderá conceder ao

município, por meio da administração direta ou indireta, o direito de superfície, nos

tàir"r Oã legislação em vigor, objétivando a implementação de diretrizes constantes

Art' 144

outrem o direito de suPerfície
indeterminado, mediante escritura
imóveis.

deste Plano

sEÇÃo lx

DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - Elv

Att. 147 - O Poder Público municipal deverá instituir e

regulamentar,atravésdeleimunicipalespecífica,oscritériosparaelaboraçãode
rãuJo oe lmpacto oe vizinrranfa - Ltv, n" forma e aspectos estabelecidos pela Lei

Federal n' 10.257 t2OO1, e suas eventuais alteraÇões'

0 o EOo0CI 00
ll
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cabendo ao municíPio:

l. a expediçáo, Pelo Poder
em preend imento;

estud o d e i m pacto o 
",,,,1;.;. lxu- r,\,1 .:;,:",,t::l :[B:?::: T:il"; JJi [:3i ";

assessorado, consultivamente, pelos conselhos municipais afins'

Art. 149 - No caso de empreendimentos privados' o

estudodeimpactoOevizinfrança-ElV,deveráserelaboradopeloempreendedor'

Público de diretrizes para o projeto do

ô.i 1\
//\\

.. i \

!Í1,'rÍ,!ÍíUín

a análise do antepro.ieto e do respectivo estudo de impacto de vizinhança -
Êrü péro poder'púnlico assessorado, consultivamente' pelos Conselhos

Municipais afins, que poderão aprová-los ou solicitar alteraÇÕes e

.oÀpt"tn"ntrções após as quais deverão ser feitas novas análises'

Art. 150- A aprovação de Estudo de lmpacto de

Vizinhança, será precedida de publicidade dos documentos dele integrantes' os

quáii ti"àrao disponíveis para consulta, para garantir a participação popular na

análise e respectivo Parecer,

Art. 151 - Poderáo ser dispensados de elaboração de

lmpacto de Vizinhança - EIV os empreendimentos sujeitos à elaboração

iã- Irpa"to Ambiental _ ElA, nos termos da legislação ambiental

il

Estudo de
de Estudo
pertinente.

SEÇÃO X

DA LEI DE PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO.

Art. 152- No que se refere à regulação do Parcelamento'

Uso e Ocupação do Solo urbano e ruial do Município de ltapissuma^9.":"j: t"t
ãJàqu"oo às êspecificaçÕes contidas neste plano Diretor, no.prazo de ate g2(dois)

anos contados da promulgação da presente lei e deve abranger os seguintes

aspectos:

l. detalhamento das diretrizes de parcelamento, uso e ocupação do solo do

zoneamento definido neste Plano Diretor;

ll. definição de atividades potencialmente geradoras de incÔmodos

disciPlinando sua instalaçáo;
lll. definição de locais com iestriçÕes para atividades especiais, geradoras de

impaito ambiental, de tráfego e urbanístico Ü/
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seÇÃo xt

DO CODIGo DE OBRAS E EDlFlcAÇÔES

Art. 153 - O código de obras e edificaçÕes do tvlunicípio

de ttapissuma, será elaooraàã à iuz do planõ Diretor, no prazo de até 62(dois) anos,

contados da promulgação da presente lei'

SEÇAO Xll

DA LEI DE POSTURAS

Art. 1 54 - A Lei de Posturas do Município de ltapissttma 
'

será elaborada à luz do piaÁo Diretor, no prazo de ate 02 (dois) anos depois da

promulgação da Presente lei.

Art. 155 - A Lei de Posturas do município terá .como

objetivooordenamentodasatividadeseserviçosnomunicípio,edeverádit;por'
notadamente, sobre as seguintes açÕes:

L disciplinar o uso e ocupação dos logradouros públicos;

ll. disciplinar o ,so-Ou ,ãiJ'los de cómunicação visando a preservaçáo da

- paisàgem urbana e o controle da poluiçáo visual e sonora;

iir. ãi.",pÍna a imptántaçao de pontos de embarque e desembarque de

pur.ãqêirot oã 
- 

tiansporte público' convencional .t .,.."1t:tn1tiu,:l
considerando as hecessidades de'abrlgo e elementos iacrrltauurcu uv

portadores de necessidades especiais;

IV.estabelecercritériosdeorganizaçáodeatividadeseconÔmicaseSoclalS,
temporários ou permanentes, em espaços públicos;

V. atualizar e incorporaÍ as normas relativas à inspeção e fiscalização

sanitária, à proteção no meio ambiente.e à limpeza urbana;

vl. disciplinar "" 
,dàiáu, de segurança individual, coletiva e do patrimÔnto

h istórico-cultu ral e natural;

Vll.disciplinaraSnormasdefuncionamentoeacessibilidadeparaasdiversas
atividades Oe cámàrcio, indústria e prestação de serviços e equipamentos

institucionais;
Vlll.disciplinaraconstruçãodecalçadaspermitindoaacessibilidadepara

todos;
lX. disciplinar as condiçÓes de implantação e utilização do mobiliário urbano'

ty/
sEÇÃo xlll

B
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DO CÓDIGO TRIBUTARIO

Art. 156 - A lei, que e o Código Tributário do Municipio de

Itapissuma,serárevistaàluzdoPlanoDiretor,noprazodeatéO2(dois)anos'
contados da promulgação da presente lei'

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DO PLANO DIRETOR PARTICIPAI'IVO

integração
desenvolvi

/
)r, -i'': '

./,,t t 1,, r

tflrr\PrÍÍumli \i

SEÇÃO I

DOS FUNDAMENTOS E NORMAS GERAIS DA GESTÃO

Art. 1 57 - A gestão de açÕes deste Plano Diretor- será

feita com fundamento no princípio demoáático de participaçáo popular na-gestão da

tiàãOL, átrrue. dos conselhos municipais, previstos na Lei Orgânica do Município e

."Jã ú.i, a eficiência e eficácia à gestáo se manifestará através da:

entre órgãos e entidades municipais ligadas ao

mento territoãal, articulando a elaboração de políticas' planos'

programas, projetos e investimentos públicos;

Il. cooperação com os governos federal, estadual e com os municípios da

regiáo metropolitana 
"e do litoral n9rt9 99 Pernambuco' no processo de

plãneiamento e gestão das questões de interesse comum;

lll. instituição de piocesso pêimanente e ststemalizaoo cie cielaiirarrrerriu,

atualização e revisão do Plano Diretor;

lV.ArticulaçaodasdiretrizesdoplanoaoprocessodeelaboraçáoeexecuÇão
do orçamento municiPal.

Parágrafo Único - O Poder Público atenderá sempre que

convocado para audiências, dãbates e consultas públicas sobre as propostas do

Éiano oiretor fortalecendo desta forma a gestão participativa'

Art. 158 - Os planos plurianuais (PPAS) e os demais

instrumentos orçamentários deverão contemplar os programas, projetos e demais

açÕes contidas neste PIano Diretor Participativo'

Parágrafo Único - O processo anual de elaboração e

atualizações das ações referid-as no "caput" deste Artigo deverá ser priorizado,

ãàntóirãinOi.ação âo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

;;;;;;iã ; iapetde conserho da cidade Y
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Art. 159 O Sistema lvlunicipal lntegrado de

Plane.jamento e Gestão Democrática é composto pelos seguintes instrumentos e

instâncias

Conselho Municipal de Habitaçào e Desenvolvimento. Urbano;

Fundo Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano;

Sistema de lnformações Municipais;
Conferência de Desenvolvimento Municipal'

sEçÃo ll

DoCoNSELHoMUNICIPALDEDESENVoLVIMENTOURBANoEHABITAÇÃO

Art. 160 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento

Urbano e Habitação deverá assumtr o papel de Conselho da Cidade u 
"]:1t-": lod"'

às airibuiçoes, alãm de outras a serem definidas no segmento interno, as seguintes:

l.acompanharaimp|ementaçáodoPlanoDiretor,analisandoedeliberando
sobre as questÕes relativas à sua aplicação'

ll. analisar, deliberar e participar dos processos de elaboração e revisão do

L

il.
ill
IV

Plano Diretor ParticiPativo;
acompanhar a elaboraçáo do Plano Habitacional de lnteresse Social'

acompanhar a execução de planos e projetos de interesse do

àã.ánuáuir"nto urbanó, inclusive os planos setoriais' como tambénr a

elaboraÇão e regulamentação da legislação urbanística decorrente deste

Plano Diretor ParticiPativo;
acompanhar e avaliar a execuçáo financeira orçamentária municipal

ietacionaaa às estratégias e prioriãades estabelecidas neste Plano Diretor

Participativo;

"àt""iãr. 
as' propostas do Plano Plurianual Orçamentário e do Plano

óçamentário Anual, quanto aos recursos consignados para execução das

ã.tiátágiu. estabelecidas neste Plano e propor mudanças para atender

sua execução;
õ;;i;;;ã,;os do Fundo Municipal de Habitação de lnteresse Social e

óesenvolvimento urbano, estabelecendo diretrizes e critérios de alocação

dos recursos, de acordo com que determina este Plano;

ãó.uur" orçamentos, planos de aplicação, metas anuais e plurianuais dos

recursos do FNHIS.

Parágrafo Único - O Conselho l\4unicipal de

Desenvolvimento e Habitação de natureza deliberativa e composto por

ãprài"ntrnt". dos poderes Lxecutivo, Legislativo e representação da sociedade

Cirit Orgunir"da, cria<jo pàr lei municipat, ierá seu. funcionamento regulamentado

ã"i 0""àià "" 
piazo máximo de 06(seis) meses, após a vigência desta lei. (y

lil

vlt

vlll
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H a b itação se rá com p ostl'}"' il,r$r"-;i'fl H #JJ :l[1: *'""""#: "]ffi : li":
oã.ignàoo. pelo Prefeito, com renovação bienal, e ficando assim composto:

t.

il.
ilt.
tv

vt.
vil.
vil
lx.
X.

XI

01(um) representante da caixa EconÔmica Federal;

01(um) representante do INCRA;
Ot ium j representante da Agência CONDEPE/FlDEtt/;
ór iurni ,"'p*."ntante da Sécretaria de Planejamento Municipal;

01(um) representante da Secretaria de Obras;

õiir.i ,àbr"""ntante da Secretaria de Desenvolvimento EconÔmico;

01(um) representante da Secretaria de Turismo;

0t (um) representante do Gabinete do Prefeito;

ór iúri t.bt"*ntante da Secretaria de Coordenaçáo Comunitária'

ósitréél representantes de associaçÔes comunitárias e organizaÇôes não

governamentais; 
p referencialmente da03(rês) representantes de entidades empresarlals'

área de urbanismo e habitação;
Xll. 03(três) representantes á" conselho, associações profissionais e

sindicatos.

Parágrafo Único - O Conselho Municipal de

Desenvolvimento e Habitação õerá de composição paritária, e terá.seu Reg.imento

lnterno elaborado por seus'conselheiros que regulará sobre seu funcionamento'

Art. 162 - Os membros do Conselho Municipal de

DesenvolvimentoeHabitaçãonãoreceberãoqualquerremuneração'sendosua
participação considerada como de relevante interesse público'

sEçÃo lll

DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

Art. 163 - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano

e Habitação será gerido pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento e Habitação,

da forma seguinte:

l. Os recursos do Fundo serão aplicados

a) na produção de habitação de interesse social em todo o município;

b) na aquisição de materiais para construção;

;i ;" produçao de equipamentos comunitártos' infra-estrutura

saneamento e transPortes; v
j

0 0 o ao0000
ll
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d)naregularizaçãofundiáriaeurbanísticadeáreascaracterizadasde
interesse social.

ll. Os recursos do Fundo seráo oriundos de

a) recursos próPrios do municíPio;
Uj transfereàcias intergovernamentais, notadamente recursos do Fundo

Nacional de Habitaçáo de lnteresse Social;
c) transferências de instituiçÕes privadas;

d) transferências do exterior;
e) transferências de pessoa física;

0 receitas provenientes da utilização de outros instrumentos urbanísticos,

definidos neste Plano;
g) renda provenientes da aplicaçáo financeira dos seus recursos próprios;

h) doaçÕes;
i) outrãs receil.as que lhe sejam destinadas por lei

SEçAO IV

DA TMPLEMENTAÇÃo E MONIToRAMENTO DO PLANO DIRETOR
PARTICIPATIVO

Art' 164 - A Gestão do Plano Diretor será realizada com

base na avaliação períódica de indicadores de desempenho dá implantação do

plano.

§ 1'- Os indicadores de desempenho seráo de dois tipos:

l. indicadores de eficácia que deverão medir o andamento da

implementação das propostas, programas, pro.ietos e ações do. Plano

Diietor participativo e o cumprimento dos obietivos da política urbana e

rural;
ll.indicadoresdeeficiênciaquedeveráomediraimplantaçáodoPlano

relativamente aos Íecursos necessária e alocados à sua implementação.

§ 2'- O conjunto de indicadores de desempenho deverá

ser criado e submetido à ãpreciação do Conselho Municipal de Desenvolvimento e

Habitação, no prazo de 06(seis) meses, a partir da sua instalação'

Art. 165 - Constituem diretrizes para o monitoramento

do Plano Diretor Participativo de ltapissuma: v
l 0 EoB tr00 00 E

It

É 58

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA
CNPJ: 08.637 399/0001-28

Ruâ M:rnoel Loúrê.çô 16 ' CEP 53700-000 'Centro - lapi§slma _ PE
Fone:(8r) 35481647 ' Fãx (81) 3548 1156

I

I



il

Pni! t:'-u:ll
mUOtC!;âi.)':

(^I í,!$$u

/"1

fit! \_i

O Conselho Municipal de Desenvotvimento e Habitação é o instrumento

máximo de participação da sociedade no monitoramento e avaliação do

Plano Diretor ParticiPativo;
o Plano Diretor será objeto de discussão em conferência de Política

Urbana, no mínimo uma vez, por cada gestão municipal, sempre no

primeiro ano da gestão, com vistas a subsidiar a deÍinição de prioridades

para o Plano Plurianual;

Plano Diretor Participatrvo deverá ser revisto, a cada 10(dez) anos' no

máximo, através de processo de anrpla consulta à sociedade, devendo a

proposta formal ser discutida em seminário e submetida para tratamento
pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento e Habitação'

T|TULO V

DAS DTSPOSIÇÔrs rRnustrÓRtns

Art. 166 - A Secretaria de Planejamento, dentro do prazo

de 06(seis) meses, a partir da vigência desta lei, deverá criar condiçÔes necessárias

para implantação e iuncionamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Urbano e Habitação.

Art. 167 - A Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município

cle ltaoissuma terá alguns de seus artigos e anexos revogados em função das

mudanças e ajustes no zoneamento apresentadas neste Plano Diretor Participativo'

Parágrafo Único - A revisão e as alteraçÕes necessárias

de que se trata o "caput" deste Artigo, serão efetuadas no prazo de 06(seis) meses,

após a promulgaçâo desta Lei.

Art. 168- A regulação das ZEIS, o reconhecimento de

novas áreas e os procedimentos de sua regularização urbanística e fundiária, serão

objetos de lei específica seguindo os princípios e diretrizes apontados neste Plano

Diretor Participativo.

Art. 169 - Fazem parte integrante desta Lei os anexos:

Anexo l-Mapa 1 - Proposta de Zoneamento e Mobilidade;
Anexo ll - Descrição dos Perímetros das Zonas;
Anexo lll - Quadro 1 - Parâmetros e lnstrumentos Urbanísticos por Zona

Art. 170 Esta lei entra em vigor na data de sua

b

c

publicação.
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Itapissuma, 1B de Dezembro de 2012

CLÁUDIO LUCIANO DA SILVA XAVIER
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Art. 171- Revogam-se as disposiçÔes em contrário.
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ANEXO II

DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE ITAPISSUMA

1. PERÂMETROS - DESCRIÇÃO DA ZONA URBANA E MAPA ' PLANO

DIRETOR PARTICIPATIVO DE ITAPISSUMA

1.1- Memorial descritivo do perímetro urbano ;

O perímetro urbano do Município de ltapissuma compreende todo o seu

território, limitando-se ao Norte com o Município de Goiana' ao Sul com o

Município cle lgarassu, a Leste com o Canal de Santa Cruz e a Oeste com a

Rodovia Federal Br-1 0'1

fitt{';,(pt*tw
ii

// \\

2. MEMORIAL DESCRITIVO DAS ZONAS URBANAS

ZONEAMENTO

PROPOSTAS NO

zRUl- ZONA DE REQUALIFICAÇÁo URBANA 1

Temieu ponto inicial no ponto P'lB do perímetro urbano, seguindo pelo mesmo até

oSpontosPiveP2Ú,daRuaiviarecíiaiDeodoiodaFonseca'perccrrendoornesÍ.I|

perímetro, segue pela Rua Navesul ate deÍletir à esquerda seguindo pela Rua

Barreiros até a esquina com a Rua Dr. José Bezeta, defletindo a esquerda segue

por esta cruzando a Rua Dr. Manoel Borba, passando pela Rua Siqueira Campos'

cruzando a Rodovia PE-35, no final da Rua deflete a esquerda num ângulo de 163"

23'36'',atéoencontrodoperímetrourbano,defleteaesquerdaatéopontoP2Tdo

mesmoperimetro,queseguedelimitandocomapropriedadedaFazendaMulata'

encontrandoopontoP30doperímetrourbano,seguepoÍestepassandopeloponto

P31 e continua delimitando com a propriedade da Fazenda Mulata' percorrendo a

dlstânciade0,423Km,defleteaesquerdanumângulode101"26'25,,,seguindoaté

encontrar o limite do lado Norte da "zAB", defletindo a esquerda, segue este limite

até o encontro do Ponto inicial. V
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ZUP1. ZONA DE URBANIZAÇÃO PREFERENCIAL 1

Tem seu ponto inicial no ponto P32 do perímetro urbano' na Av Augustinho Nunes

Machado, segúe o percurso por esta e pela Estrada do Pasmado' no sentido Oeste

até encontrar o Riacho, deflete à esquerda seguindo pelo Açude dos Perus que

delimita a "ZAR2", percorrendo a distância de 0, 874 km' no mesmo Riacho até o

enr;ontro da coordenada.UTM" (288974; 9.1403s7), deflete a esquerda num ângulo

de70"23'54",percorrendoadistânciade0,801Km'naEstradadebarrodo
Loteamento cidade lndustrial que detimita a "ZEls" e a "zAB", deÍlete a esquerda

numângulode106'19'll",percorrendoadistânciade0'585Kmemdoistrechos'

umpelaestradadebarroeooutropelaRuaPadreMiguel,defleteaesquerdanum

ângulo de gl'15'3B", percorrendo a distância de 0,150 Km' até o encontro da Av

Augustinho Nunes Machado, deflete a esquerda até o ponto inicial'

zLtP2- ZONA DE URBANIZAÇÃo PREFERENCIAL 2

/"
't I I ,i

tf iii\nlrÍuílili\\

TemseupontoinicialnopontoPl5doperímetrourbano'naRodoviaPE-35esegue

pelos pontos F1ô, Fi7 e Pi3, deficte à csqucrda segulndc pela r"odo'ria PF-35 alé

retornar ao Ponto inicial

ZUP3. ZONA DE URBANIZAÇÃO PREFERENCIAL 3

TemseupontoinicialnaRodoviaPE-35,comreferênciadoinÍciodaEstradade

acesso ao condomínio Quinta da Bela Vista, segue pela PE-35, no sentido Norte'

até o ponto inicial da "ZUD1', deflete à esquerda e segue por este limite até a

EstradadaMangabeira,defleteadireitapercorrendoadistânciade0'166Km'

seguindo pela mesma Estrada, deflete a esquerda num ' ângulo de 90" "27'34" 
'

pefcorrendoadistânciade0,205km,defleteadireitanumângu|ode131.30,41,',

percorrendo a distância de 0,223 Km, até o Rio das Pacas' deflete a direita no

mesmo Rio, seguindo até a Rodovia PE-35, deflete a esquerda ate o Limite do 
V),
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Loteamento Cidade lndustrial, deflete a esquerda e Segue contornando o limite deste

loteamento até o encontro do ponto P3B do perímetro UÍbano, segue por este

perímetropercorrendoospontosP3g,P40eP41,defleteaesquerdanumângulode

176. 1 8' 36", seguindo até o encontro da Estrada da Mangabeira, deflete a direita

pela Estrada do condomínio Quinta da Bela vista, segue-se por esta até o encontro

do ponto inicial.

zuP4- ZONA DE URBANIZAÇÃO PREFERENCIAL 4

Tem seu ponto inicial no ponto P08 do perímetro urbano, seguindo por este até o

ponto 09, segue em frente passando pelo trecho do limite da ZAR3 até o encontro

do ponto 22 do perímetro urbano, defletindo a esquerda segue por este até o ponto

23; deflete a esquerda num ângulo de 143'57'54" percorrendo a distância de 0,208

Km, deflete a esquerda num ângulo de 75' 49', 1", percorrendo a distância de 0,605

Km, deflete a esquerda num ângulo de 150" 14' 10", até o encontro do ponto inicial

zuPs - zoNA DE URBANIZAÇÃO PREFERENCIAL 5

Tem seu ponto inicial no ponto P03 do perímetro urbano, na Rodovia BR-101,

seguindo pelos pontos P04, P05, P06 e P07, deflete a esquerda num ângulo de 60"

53,51,,,percorrendoadistânciadeO,2OTKm,defleteaesquerdanumângulode

145" 58' 37", percorrendo a distância de 0,117 Km até o encontro do ponto inicial.

zuP 6 - zoNA DE URBANIZAÇÃO PREFERENCIAL 6

210,04 metros encontramos o ponto 'P3FM',. Deste, com um ângulo interno d

tiÍ,oaruá1,.

6l
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Partido do ponto "PlFM" de coordenadas UTM 291.449,16 m Este e 9.140.524,38

m Norte, localizado no limite da Rua João Pessoa e ZPO2, com um azimute de

264" 54'29" e tomando-se uma distância de 449,73 metros encontramos o ponto

"P2FM".Deste,comumângulointernode14l.35,45"ecomumadistânciade
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173"08'38" e com uma distância de 130,62 metros encontramos o ponto "P4FÍt'4"'

Deste, com um ângulo interno de 192'31',55" e com uma distância de 34,88 metros

encontramos o ponto "PsFM',. Deste, com um ângulo interno de 192'17',03" e com

uma distância de 16,41 metros ôncontramôs o ponto "P6FM". Deste, com um ângulo

interno de 199'30',48" e com uma distânCia de 18,32 metros encontramos o ponto

"P7FM,,'Deste,ComumângulointernodelBT"35,3l,ecomumadistânciade

360,3lmetrosencontramosoponto.PBFM'Deste,comumângulointernode
45.35'39" e com uma distância de 20,31 metros encontramos o ponto "PgFIVl".

Deste, com um ângulo interno de 195'51'14" e com uma distância de 602,78 metros

encontramos o ponto "PlOFM',. Deste, com um ângulo interno de 100'33'40" e com

uma distância de 329,11 metros encontramos o ponto ..P1 1FM,,. Deste, com Um

ângulo interno de 279'30',06" e com uma distância de 508,88 metros encontramos o

ponto ,,P12FÍv1". Deste, com um ângulo interno de 245"26'02" e com uma distância

de 143,89 metros encontramos o ponto.,P13FM,'. Deste, com um ângulo interno de

106.48',41',e com uma distância de 427,62 metros encontramos o ponto "Pl4Ftt/"'

Deste,Comumângulointernode135"32'04"ecomumadistânciade309,62metros

"n"oÁtrrro" 
o ponto "p1sFM'. Deste, com um ângulo interno de 170"30'23" e com

--. - -r- ÚE!/ /!iEÀ +r! D^^r^ ^^l- ' 
rn

uma oistáncia cie 72,99 rnetros encorttlalllos Ú pÜr tio -f*'i'Üt-fut. Liesie, cii;r' q"'

ângulo interno de 174'00',04" e com uma distância de 130,25 metros encontramos o

ponto.,P17FM'''Deste,comumângulointernode2l4"o9'57,ecomumadistância

de 473,86 metros encontramos o ponto "P18FM". Deste, com um ângulo interno de

163.35'1g',e com uma distância de 101,73 metros encontramos o ponto "PlgFI\/"

Deste, com um ângulo interno de 147.20'36" e com Uma distância de 29,60 metros

encontramos o ponto.P20FM". Deste, com um ângulo interno de 159.28,10,, e com

uma dlstância de 24,02 metros encontramos o ponto ..P21FM,,. Deste, com um

ângulo interno de 169'02',24" e com uma distância de 95,38 metros encontramos o

'ponto "P22FIrl". Deste, com um ângulo interno'de 129'14'34" e com uma distância

de 80,37 metros encontramos o ponto "P23FM" Deste' com um ângulo interno de

164"20'15" e com uma distância de 293,91 metros encontramos o ponto "P24FM"

Deste,comUmângulointernode155.05,26,ecomUmadistânciade52'16met ros

t0,z
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encontramos o ponto "P25FM". Deste, com um ângulo interno de 219'39',02" e com

uma distância de 8,30 metros encontramos o ponto..P26FM,,. Deste, com um ângu|o

interno de '136'17',55" e com uma diStância de 21,22 metros encontramos o ponto

"P27FM".Deste,comumângulointernodel71"11'os"ecomumadistânciade

50T,3lmetrosencontramosoponto"P2SFM''Deste,comumângulointernode
174"44'20" e com uma distância de 193,61 metros encontramos o ponto "P29Ftr/"'

Deste, com um ângulo interno de 225"22'03" e com uma distância de 240,60 metros

encontramos o ponto "P30FM,. Deste, com um ângulo interno de 190.46,49,,e com

umadistânciade4T,llmetrosencontramosoponto'P31FM'Deste'comum
ângulo interno de 259"06',16" e com uma distância de 22,22 metros encontramos o

ponto ,,P32FM". Deste, com um ângulo interno de 219"47'14" e com uma distância

de 9,84 metros encontramos o ponto "P33FM"' Deste, com um ângulo interno de

216"56'52" e com uma distância de 89,12 metros encontramos o ponto "P34FM".

Deste, com um ângulo interno de,197.58,00, e com uma distância de 29,29 metros

encontramos o ponto'P35FM". Deste, com um ângulo interno de 150"39',22" e com

umadistânciadel2S,g0metrosencontramosoponto..P36FM',.Deste,Comum

ângutó interno de 162"07'27" e com uma distância de 46,04 metros encontramos o

^-^,'r^ 
iát^.^^.la 1ÂÍloÁft'5?" ê ô^rn !!mA distâníli2pOÍlto i'Jí i ili . Uesie, CtJiii ij'ii aiisi'.liv 'iiiu'i'v 
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de 53,25 metros encontramos o ponto "P38FM',',. Deste, com um ângulo interno de

168.48'35', e com uma distância de 58,80 metros encontramos o ponto "P39FM"

Deste,comumângulointernodelg2"ST'22"ecomUmadistânciade40,74metros

encontramos o ponto "P4OFM". Deste, com um ângulo interno de 196'17'42" e com

uma distância de 69,71 metros encontramos o ponto ..P41FM,,. Deste, com Um

ângulo interno de 174"43'49" e com uma distância de 39,42 metros encontramos o

ponto..P42FM,'.Deste,comumângulointernodeí50"48,01,,ecomumadistância

de 2o'14 metros encontramos o ponto ..P43FM,,. Deste, com um ângulo interno de

1gg"27,51' e com uma distância de 81,02 metros encontramos o ponto "P44FM"'

Deste, com um ângulo interno de 201.35,38" e com uma distância de 74,03 metros

encontramos o ponto "P4sFM',. Deste, com um ângulo interno de 150"45',36" e com

uma distância de 16,65 metros encontramos o ponto "P46FM" Deste, com ury

\\I
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ângulointernode200"04'56"ecomumadistânciade27'4Tmetrosencontramoso

ponto..P47FM,,.Deste,comumângulointernode163.27'34''ecomUmadistâncta

de 35,31 metros encontramos o ponto "P4BFM" Deste' com um ângulo interno de

132"31'lB"ecomumadistânciade16,16metrosencontramosoponto..P49FÍVI,'.

Deste,comumângulointernode169.S2'2T"ecomumadistânciade15,69metros

encontramosoponto"P50FM"'Deste,comumângulointernode14l.29'21''ecom

uma distância de 2T ,3S metros encontramos o ponto "PSl FM" Deste' com um

ângulo interno de 163"16',04" e com uma distância de 19,29 metros encontramos o

ponto.,P52FM,,.Deste,comumângulointernode169.133'03''eComumadistância

de5T,T6metrosencontramosoponto..PS3FIvl,,.Deste,comumângulointernode

176"46'4T"ecomumadistânciade83,00metrosencrlntramosoponto..PS4FM,,.

Deste,comumângutointernode162"24,57"ecomUmadistânciade55,98metros

encontramos o ponto.P55FM,. Deste, com um ângulo interno de 152"32,55,, e com

uma distância de 11,12 metros encontramos o ponto "P56FM" Deste' com um

ângulo interno de 200.57,00,, e com uma distância de 91,84 metros encontramos o

ponto..P57FM','Deste,comumângulointernode17l.16'2o''ecomumadistância

de 267 ,12 metros encontramos o ponto "P5BFM" Deste, com um ângulo interno de

1 94'4i'U8', e com urna ciisiâr ruia cic 239,00 mêtíos c;ioontÍarnos c pcnto 'P59FV!

Deste,comumângulointernode221.23'48"econ.lumadistânciademetros
encontramos o ponto,P60FM". Deste, com um ângulo interno de 163"49,18,, e com

uma distância de 6T,10 metros encontramos o ponto "P6l FM" Deste' com um

ângulo interno de,164.44,3ô,,e com uma distância de 38,19 metros encontramos o

ponto..P62FM,'.Deste,comumângulointernode172"27'40',ecomumadistância

de llT,O4 metros encontramos o ponto "P63FM" Deste' com um ângulo interno de

187"27'oB'e com uma distância de 210,72 metros encontramos o ponto ..P64Ftt/,'.

Deste,comumângulointernode190.53,13,ecomumadistânciade110,38metros

encontramos o ponto "P65FM,. Deste, com um ângulo interno de 284.52'40': e corn .I

uma distância de lTT,42 metros encontramos o ponto "P66FM"' Deste' com um

ângulointernode106.56,44',ecomumadistânciadeTl,S0metrosencontramoso

ponto "P6TFM". Deste, com um ângulo interno de l63'59'lg" e com uma distân cta
,v,/
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de 38,07 metros encontramos o ponto "P68FM". Deste, com um ângulo interno de

161"21'39" e com uma dlstância de 81,94 metros encontramos o ponto "P69FM".

Deste, com um ângulo interno de 164"12'44" e com uma distânCia de 19,42 metros

encontramos o ponto "P7oFM',. Deste, com um ângulo interno de 140'33',24" e com

uma distância de 34,52 metros encontramos o ponto "P71FM" Deste' com um

ângulo interno de 147'02',49" e com uma distância de 93,12 metros encontramos o

ponto,,P72FM". Deste, com um ângulo interno de 171"10',29" e com uma distância

de g5,17 metros encontramos o ponto "P73FM". Deste, com um ângulo interno de

238"20'22" e com uma distância de 59,96 metros encontramos o ponto "P74FM".

Deste, com um ângulo interno de 217"47'14, e com Uma distância de 60,55 metros

encontramos o ponto'P7sFM',. Deste, com um ângulo interno de '180'00'00" e com

umadistânciade4T,5SmetroscomUmarcode4S'g2encontramosoponto
.p76FM', Deste, com um ângulo interno de 184"20'40" e com uma distância de

146,27 metros encontramos O ponto "P77FM". Deste, com um ângulo interno de

202.57'41" e com uma distância de 193,21 metros encontramos o ponto "P78FÍt/"'

Deste, com um ângulo interno de 171"01'06'.e com uma distância de 106,63 metros

"n.oitrrro. 
o ponto'P79FM'. Deste, com um ângulo interno de 105'34'49" e com

uma ciistáncia de 29,36 ÍÍreirus c coi-riiarrlüs ü Ê,onto "P90Fl\',!". Dcs'.o, con'] rrn

ângulo interno de 156'51',47" e com uma distância de 6,68 metros encontramos o

ponto ..P81FM,,. Deste, com um ângulo interno de 171.48'55,, e com uma distância

de 75,28 metros encontramos o ponto "P1FM", ponto inicial da presente descrição

do perimetro com 9.616,26 metÍos, que possui um ângulo de fechamento de

99.28'18', e uma área total de 136,93ha. Todas as coordenadas descritas estão

georreferenciadas ao sistema Geodésico Brasileiro de coordenadas N m e E m e

encontram-se repÍesentadas no sistema UTM, tendo como DATUM SAD-69' Todos

os azimutes e ângulos internos, distâncias, área e perímetro foram calculados no

plano de projeçáo UTM. *l
t_,/

zúP-7 - ZONA DE URBANIZAÇAO PREFERENCIAL 7

;itt|pttsu{Üi,
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Limitando-se ao Norte e ao Leste com a Zona Estuarina ao sul com terreno da

Fabrica ALCOA e a Oeste com a Rodovia PE-35'

ZAB- ZONA DE ADENSAMENTO BAIXO

Tem seu ponto inicial no ponto P'18 do perímetro urbano, no eixo da Rodovia PE-35,

seguindo o limite do Loteamento cidade lndustrial em linha reta pela Rua Local,

percorrendoadistânciadel,325Km,defleteaesquerdaatéoencontrodo
perimetro urbano, seguin<jo por este até encontrar o ponto P3B do mesmo

perimetro, deflete a esquer<ja num ângulo de 108' 36', 2", percorrendo a distância de

0,108 Km, deflete a direita num ângulo de 141'25'53", seguindo em linha reta até o

eixo da Rodovia PE-35, deflete a esquerda seguindo por esta Rodovia percorrendo a

distância de 0,684 Km, deflete a esquerda num ângulo de B8o 0,36',, contornando o

perÍmetro da "ZALZ" nos lados sul, oeste e Norte. Até encontrar o eixo da Rodovia

PE-35, defletindo à esquerda até o encontro do ponto inicial'

Tem seu ponto inicial P01, na Rodovia PE-35 com a coordenada "UTM" (289696

9137524), seguindo pela mesma nO sentido Norte, até encontrar o acesso a Estrada

da Mangabeira, seguindo por esta, percorrendo a distância de 0,470 km' deflete a

esquerda num ângu|o de 137. 43, 4,,, que segue pela Estrada de barro, percorrendo

adistânciade0,5gTKm,defletindoaesquerdanumângulode94"9,,16,,,ateo

encontro do ponto inicial.

Limitando-se ao Norte com Zona de Desenvolvimento lndustrial 2 e Zona de

ocupaçãoEspecial2aoSulcomazonadeProteçãoAmbientaledeRecreiolao

ü/
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pontos 18 e 19, deflete a esquerda num ângulo de

encontrar o Ponto 1 1 do Perímetro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA

90' 46' 5", seguindo até

lf x,\PlIÍUfitl,1\r

4 e 1 e aOeste com a BR-101 Norte

ZI)D 3 -ZONA DE USO DIVERSIFICADO 3

Limitando-se ao Norte com Zona de Expansão Urbana 2 ao Sul com a Estrada de

PasmadoaoLestecomaZonadeUsoPreferencial6eaoestecomaZonadeUso

Diversificado 2

ZUD 4 - ZONA DE USO DIVERSIFICADO 4

Limitando.seaoNortecornomunicípiodeGoianacomumafaixade500,00metros

aoSulcomaZonaUrbanaPreferencial4comumafaixadeS00,00metrosaoLeste

com a Zona de Ocupação Especial 1 com uma distancia de 7 '111 '64 metros e a

Oeste com a BR-101 Norte com uma distancia de 7'291 '05 
metros'

ZDI 1- ZONA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 1

Tem seu ponto inicial no ponto P01 do perímetro urbano' segue por este perímetro

percorrendo os pontos P01 e P02 no lado Sul no limite municipal e os pontos P03

PO4, P05, P06 no lado Leste no limite da ZUPT ' do P06 do perímetro urbano'

defleteaesquerdanumângulode111'13'44"'percorrendoadistânciade0'660

Km até o encontro da Rodovia PE-35, deflete a esquerda num ângulo de 90' 20' 6"'

seguindo pela mesma, até encontrar o ponto Pl no encontro do ponto inicial'

ZDI 2 - ZONA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 2

Tem seu ponto inicial no ponto 17 do perimetro urbano' seguindo por este pelos

3 B 00o o0000
ll
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Urbano do outro lado desta zona, deflete a esquerda seguindo o mesmo perímetro

pelos pontos 12 e 13, percorrendo a distância de 0'170 Km' deflete a esquerda num

ângulo de 117' 58' 28", até o encontro do ponto inicial'

ZAT1. ZONA AMBIENTAL E TURíSTICA 1

Tem seu ponto inicial no ponto P21 do perímetro urbano na Rua Navesul'

percorrendo por este até passar pelo ponto P22 do mesmo perímetro' percorrendo a

distância 0,214 Km, deflete a esquerda seguindo até o inicio da Praça Luiz fi/arques

da Fonseca, deflete a esquerda seguindo pelo eixo da Rua Barreiros até a Rua

Navesul, deflete a esquerda e segue pelo eixo da mesma Rua até o encontro do

ponto inicial.

ZAL1. ZONA AMBIENTAL DE LAZER 1

TemseupontoinicialPlnaRuaPadreMiguelcomacoordenada,.UTM,,(290283'

9140439), seguindo a mesma no sentido Oeste até o encontro do limite do

, ! -, - í'7 
^ 

ô r^{r^+^ ^ acr0 rorÀa coot tindn o limite dO
Loteamenio Uloaue llluu§tlicrr t' l-r-\tl , uri'rr.,Lv s vvYev'lve

mesmoloteamento,percorrendoadistânciade0,552Km,defleteaesquerdanum

ângulo de 75' 23' 56", até o encontro do ponto iniciaL'

ZAL2- ZONA AMBIENTAL DE LAZER 2

'-i ;:l '.

il lr\\
íf i^\PltÍUfillr \''

Tem seu ponto inicial no ponto P15 do perímetro urbano' na Rodovi

seguindo a mesma no sentido Norte, percorrendo a distância de 0"135 Km'

esquerda num ângulo de 94' 15'57", percorrendo a distância de 0'184 Km

direita num ângulo de 98'9'59", percorrendo a distância de 0'141 Km'

esquerda num ângulo de 102'33' 19", percorrendo a distância de 0'178 K

a esquerda num ângulo de 162' 27' 2", percorrendo a distância 0'264 Km

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA
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esquerdanumângulode90.48'32,,,percorrendoadistância0,S4BKmdefletea

esquerda num ângulo de g3'9'T", percorrendo a distância 0'166 Km' deÍlete a

esquerdanumângulode92"55'l4",percorrendoadistânciade0'397Km'atéo

encontro da Rodovia PE-35, deflete a esquerda da mesma seguindo até o ponto

inicial

zAL3- ZONA DE AI/BIENTAÇÃo E LAZER 3

Tem seu ponto inicial P1 na Rodovia PE-35 com a esquina da Estrada da

Mangabeira,segueaRodoviaPE-35nosentidoNorteatéoencontrodapontedo

Rio das Pacas, deflete a esquerda seguindo o mesmo Rio' percorrendo a distância

de 0,382 Km, deflete a esqueÍda num ângulo de 131'30'41"' até o encontro da

Estrada da Mangabeira, deflete a esquerda seguindo pela mesma Estrada até o

encontro do Ponto inicial.

zPol- zoNA DE PROTEÇÃo DA ORLA DO CANAL DE SANTA CRUZ 1

Tem seu poni.o i iciai llü poritu F23 'io pei'Ímctrc urbanc' segue pcr este perímetrn

margeando o Canal de Santa Cruz no sentido Norte até o ponto P24' deflete a

esquerda seguindo pela Rua Amaro Grande' segue por esta Rua até seu final na

PraçaLuizMarquesdaFonseca,defleteàesquerdaseguindoolimitenoladoLeste

da"ZATI",atéoencontrodoperímetrourbano,defleteàesquerdaatéencontraro

ponto inicial.

zPoz- zoNADE PROTEÇÃo DA ORtÁ DO CANAL DE SANTA CRUZ 2

Tem seu ponto inicial no ponto P25 do perímetro urbano' segue por este perímetro

margeandooCanaldeSantaCruznosentidoNorteatéencontraropontoP26,

defletindoàesquerda,segueporesteatéencontrarolimitedoladoLesteda y/
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,'ZURl,,,seguindoporesteatéaPraçaAgamenonMagalhãesdef|eteàesquerdaaté

encontrar seu Ponto inicial

Limita-se ao Norte com a Estrada da Mangabeira ao sul com o municipio de

lgarassu,aLestecomoCondomínioQuintadaBelaVistaeaoestecomaRodovia

federal BR-101

zAR 2- ZONA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL E DE RCREIO 2

TemseupontoinicialnopontoP34doperimetrourbanoeseguepelospontos

P35,P36eP37domesmoperímetrodopontoP3T,defleteàesquerdaesegue
pelo Riacho S/D, passando pelo Açude dos Perus e segue pelo mesmo Riacho

até encontrar a Estrada do Pasmado, deflete à esquerda e segue até os pontos

P33 e P34 do perímetro urbano, retornando ao ponto inicial'

ZAR3- ZONA DE PROTÉÇÃO AiviÊiEiiTAL I Dt RICREIO 3

Tem seu ponto inicial no ponto 19 do perímetro urbano, segue poÍ este pelos pontos

20,21e22,percorrendoadistânciadeO,l2TKm,defleteaesquerdanumângulode

170.23'57'',atéoencontrodoponto0gdoperímetrourbano,passandopelos
pontosl0elldomesmoperímetro,defleteaesquerdanumângulodeT9'1'54"

até o encontro do Ponto inicial'

zAR4- ZONA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL E DE RECREIO 4

Limita-se ao Norte com a Estrada do Pasmado, ao Sul e a Oeste com a ZUD2 e a

Leste com o traçado da via Parque projetada.

zHCl-ZONA DE PROTEÇÃO HISTÓRlco cULTURAL 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA
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Tem seu ponto inicial P24 do perímetro urbano, segue por este margeando o Canal

de santa cruz no sentido Norte até encontrar o ponto P25 do mesmo perÍmetro,

defleteàesquerdaseguindopelaPraçaAgamenonMagalháesatéencontraraRua

Siqueira Campos, seguindo por esta cruzando a Rua Dr' Manoel Borba' segue a

RuaDR.JoséBezerraatéseuÍinalnaPraçaLuizMarquesdaFonseca,deÍleteà

esquerda seguindo pela Rua Amaro Grande até o encontro do ponto inicial'

zHC2- ZONA DE PROTEÇÃO HISTÓR|co cULTURAL 2

Tem seu ponto inicial no ponto P2B do perímetro urbano, seguindo pelos pontos

P2B, P29 e P30 do mesmo perímetro, defletem à esquerda seguindo pela

delimitação da propriedade da Fazenda Mulata com a "ZUR'I',', até o encontro do

ponto inicial

zoE - 1- zoNA DE OCUPAÇÃO ESPECIAL 1

Limitá-se ao Norte com o município de Goiana ao Sul com a Zona Urbana

^ ^ /^\ -^r^ ^^- ^ 7^^_
Preferencial4aoLestecomaZonaoerÍoleçaoÉ1Ítlulcllldlzcavçorgv\,ll!qZ-vllu

de uso diversificado 4

zoE - 2 - ZONA DE OCUPAÇÃo ESPECIAL 2

Limita-se ao Norte com a Zona de Preservação Ambiental 2 ao sul com a Zona de

uso DiversiÍicado 3 ao Leste com a zona de Preservação Ambiental 2 e Zona de

uso Preferencial 6 e a Oeste com a zona de Desenvolvimento lndustrial 2, Zona de

Proteção Ambiental e de Recreio 3 e Zona de Proteção Ambiental 2'

ZEIS- ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSES SOCIAIS
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Tem seu ponto inicial no ponto P37 do perímetro urbano, seguindo por este

percorrendo a distância de 0,468 Km, deflete a esquerda num ângulo de 52' 24', 23",

percorrendo a distância de 0,879 Km, limitando-se com a "zAB", deflete a esquerda

num ângulo de 75. 27' 57", deflete a esquerda percorrendo a distância de 0,298 Km,

limitando-se com a "ZUP1", deflete a esquerda seguindo o Riacho, até o encontro do

ponto inicial.

Itapissuma, 1B de dezembro de 2012

CLA UDIO LUCIANO DA SILVA XAVIER
Prefeito Municipal
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